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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em nove de fevereiro de dois mil e vinte três.

Presidente Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
deputados (as): Abigail, Aluizio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins 
Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Rafael Leitoa, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso. Ausente o Senhor 
Deputado Othelino Neto.

I – ABERTURA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos os 
nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário que fará 
a leitura do texto bíblico e o resumo da Ata da Sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 031 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
concessionárias de serviços de energia 
elétrica, água e telefonia, no âmbito 
do Estado do Maranhão, a emitirem 
documentos em Braille para pessoas com 
deficiência visual.

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias de serviços de energia 
elétrica, água e telefonia, no âmbito do Estado do Maranhão, a emitirem, 
gratuitamente e mediante solicitação, contas, boletos, recibos e extratos 
em Braille às pessoas com deficiência visual.

§1° Para os efeitos do caput deste artigo, considerar-se-á pessoa 
com deficiência visual aquela que apresenta baixa visão ou cegueira, 
nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e 
Portaria n° 3.128, de 24 de dezembro de 2008. 

Art. 2º As pessoas com deficiência visual, que desejarem a 
emissão dos documentos em Braille, deverão solicitar as empresas 
concessionárias de serviços de energia, água e telefonia, no canal de 
comunicação disponibilizado pela concessionária em conformidade 
com as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados.

Art. 3° O Poder Executivo poderá regulamentar a Presente Lei 
em todos os aspectos necessários para sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição objetivando assegurar direitos às pessoas 
com deficiência visual no âmbito do Estado do Maranhão.

Inicialmente, é importante destacar que o Braille foi oficializado 
pela Lei nº 4.169/62, além de ter no artigo 68 da Lei Brasileira de 
Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015) a obrigação de o Estado e 
todos aqueles que recebem recursos públicos de garantir o acesso à 
informação em formato acessível.

A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, estabelece normas 
gerais para assegurar os direitos das pessoas com deficiências, e sua 
efetiva integração social, determinando que cabe ao poder público e 
seus órgãos assegurar a essas pessoas o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive o direito à acessibilidade de serviços, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

De acordo com IBGE, estima-se que em 2018 o Estado do 
Maranhão já apresentava um contingente populacional maior que sete 
milhões, o que representa uma expansão relevante se relacionada ao 
Censo de 2010, onde o Estado possuía pouco além disso, 6 milhões e 
meio de contingente populacional. 

Segundo estudos recentes, mais de seis milhões de maranhenses 
possuem alguma deficiência. Outrossim, estudos também apontam que 
a população mundial com deficiência visual deve dobrar até 2050. Só 
no Brasil, já são mais de 1 milhão de pessoas. 

É sabido que, o sistema braille – formado por um alfabeto de 
símbolos criados a partir de pontos em alto-relevo que possibilitam a 
leitura pelo tato – é um instrumento que proporciona autonomia ao dia 
a dia de pessoas com deficiência visual.   

O Braille é, até hoje, fundamental em todo o mundo, possibilitando 
a inclusão a milhares de pessoas, uma vez que o sistema possibilita o 
desenvolvimento integral da pessoa com deficiência visual

Desse modo, é imprescindível trazer isonomia no tratamento às 
pessoas com deficiência visual usuárias dos serviços oferecidos pelas 
concessionárias, no acesso as contas de energia elétrica, água e telefonia, 
vez que pelos métodos atuais, o deficiente visual não consegue, por 
si só, compreender o documento se este não estiver disponível na 
linguagem em Braile.

Neste âmbito, o presente projeto, objetiva aos deficientes visuais 
o acesso à leitura dos documentos referentes as concessionárias de 
serviços públicos de maneira sistematizada, favorecendo assim o 
processo gradual de inserção da pessoa com deficiência visual na 
sociedade de modo geral.

Constitui uma das diretrizes essenciais do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CDC, Lei nº 8.078/1990), o direito básico ao 
acesso à informação acessível e adequada sobre serviços. 

Assim, quanto à competência, a presente proposição dispõe, 
essencialmente, sobre a proteção ao consumidor e proteção e integração 
da pessoa com deficiência, matérias de natureza de direito fundamental 
e por expressa autorização constitucional, nos termos do art. 24, VIII e 
XIX, da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] VIII - responsabilidade por dano 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico; [...]; XIV - proteção e 
integração social das pessoas portadoras de deficiência; [...] (grifo 
nosso).

Pelo o exposto, vemos que a aprovação da presente propositura, 
consolida os direitos previstos em leis.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 032 / 2023
     

Regulamenta, em âmbito estadual, 
o art. 3º, § 1º, III, da Lei federal nº 13.874, 
de 2019, para classificar atividades de 
baixo risco, e adota outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei classifica atividades de baixo risco, para 
atendimento do disposto no art. 3º, § 1º, III, da Lei federal nº 13.874, de 
20 de setembro de 2019 e estabelece outras providências.

Art. 2º É direito do indivíduo exercer as atividades elencadas no 
Anexo Único desta Lei, sem a necessidade de qualquer ato público de 
liberação.

§ 1º São atos públicos de liberação aqueles estabelecidos no art. 
1º, § 6º da Lei federal nº 13.874, de 2019.

§ 2º A dispensa de atos públicos de liberação é restrita à atividade, 
não atingindo aqueles exigidos para segurança contra incêndio de 
edificações, estabelecidos pelo órgão competente.

§ 3º O direito previsto no caput é oponível à Administração 
Pública estadual e municipal, ilícito a qualquer delas, editar ato 
regulamentar tendente a abolir o direito previsto no caput.

Art. 3º Considera-se como atividades de baixo risco, para o efeito 
específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de 
liberação da atividade econômica, nos termos previstos no artigo 3º, I 
da Lei Nacional nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, as atividades 
listadas no Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Excetua-se do disposto no Anexo único, as atividades a 
serem instaladas nos locais classificados com restrição ou impedidos, 
cuja autorização pela REDESIM está condicionada a apresentação de 
viabilidade emitida pelos órgãos competentes.

§ 1º entende-se como locais com restrição:
I – Zonas de Segurança Aeroportuárias;
II – Zonas de Preservação Histórica;
III – Zonas Especiais de Preservação Ambientais ou similares;
IV – Zonas de Requalificação Urbana
V - Faixa Non Aedificandi;
VI – Áreas de preservação indígena;
VII – Unidades de Conservação de Uso Sustentável.
§ 2º entende-se como locais Impedidos:
I - Zonas de Proteção Ambiental um
II – Zonas de Proteção Ambiental dois
III – Zonas de Reserva Florestal
IV - Unidades de Conservação de Proteção Integral
V – Áreas de preservação permanente.
Art 5º A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se 

enquadram as atividades econômicas classificadas como baixo risco 
não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanístico, ambiental, sanitário 
e de segurança.

Art. 6º Os Municípios podem elaborar legislação própria de 
classificação de atividades de baixo risco, observando a notificação 
do Ministério da Economia prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei federal 
nº13.874, de 2019.

Art. 7º Ocorrendo ato do Poder Executivo federal ou lei 
municipal sobre a classificação de atividades de baixo risco, estes serão 
complementares ao rol do Anexo Único desta Lei, a depender dos atos 
públicos de liberação dispensados.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - Fernando Salim Braide - 
Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA

O Congresso Nacional aprovou a conversão da Medida Provisória 
881/2019 na Lei 13.874/2019, conhecida como Lei de Liberdade 
Econômica por instituir a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelecer garantias de livre mercado e alterar vários 
dispositivos legais voltados ao tema.

À esse ponto, a Lei de Liberdade Econômica instituiu em 
âmbito federal através de portarias dos, ministérios competentes, 300 
códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) 
e normatizados na RESOLUÇÃO Nº 57, DE 21 DE MAIO DE 2020, 
definindo-as como atividades de baixo risco e desonerando as empresas 
e empresários classificados nestas atividades conforme o Art 3º da Lei 
13.874/2019:

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais 
para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual 
se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação 
da atividade econômica;

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou 
dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a 
cobranças ou encargos adicionais, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de 
repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público;

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial 
ou de outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de 
direito real, incluídas as de direito de vizinhança; e

c) a legislação trabalhista;
III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de 

produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da 
demanda;

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades 
da administração pública quanto ao exercício de atos de liberação 
da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará 
vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em 
decisões administrativas análogas anteriores, observado o disposto em 
regulamento;

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício 
da atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do 
direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas 
de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa 
disposição legal em contrário;

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas 
modalidades de produtos e de serviços quando as normas infralegais 
se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico 
consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 
regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação 
concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;

VII - (VETADO);
VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais 

paritários serão objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de 
forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira 
subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de 
liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, 
apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, o 
particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo 
estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo 
fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita 
para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas 
em lei;    (Vide Decreto nº 10.178, de 2019)  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou 
por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em 
regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para 
todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 
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público; (Regulamento)

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou 
mitigatória abusiva, em sede de estudos de impacto ou outras liberações 
de atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela 
que:

Diante desse cenário, deve-se reiterar que o Maranhão não 
elaborou legislação própria acerca do mesmo, e que, há relatos inclusive 
do descumprimento da lei federal no que se refere aos 300 CNAES 
estabelecidos, esse descumprimento ocorre dentro do Estado – em 
âmbito estadual e municipal. Neste sentido, além de fazer-se cumprir a 
legislação federal no nível subnacional, este projete de lei, visa ampliar 
o contingente de CNAES que classificados como baixo risco – como 
muitas outras Unidades Federativas já o fizeram, vide relatório do 4º 
trimestre do Ranking Nacional de Dispensa de Alvarás e Licitações 
elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços, no qual, à título de exemplo Minas Gerais ocupa o 1º lugar 
com 701 CNAES e Paraná o último lugar com 254 atividades.

Ressalta-se ainda que a regulamentação e a incorporação de 
novos CNAES, que podem ser analisados nesta proposta, servirá para 
redução de burocracias e simplificação de processos administrativos,  
garantir maior segurança jurídica para empresas e investidores, 
produzir estímulo à inovação e à criação de novos negócios, fomentar 
o empreendedorismo através da facilitação de abertura de empresas, 
diminuir os custos de operação para as empresas e promover a livre 
iniciativa e da concorrência saudável. Em resumo, criará um ambiente 
de negócios mais propício e sem penalizar os empresários com licenças 
que muitas vezes são desnecessárias à atuação de suas profissões e 
empresas.

Melhorar o ambiente de negócios é um desafio perene do Estado 
do Maranhão, que por anos, ocupa as posições mais baixas do Ranking 
de Competitividade dos Estados, atualmente em 26º lugar. Além disso, 
melhorar o ambiente de negócios, simplificar processos e permitir 
novas empresas pode ser traduzido em geração de novos empregos, 
com ampliação da formalização e da qualidade, melhorando a atividade 
econômica do Estado.

A adoção da lei de liberdade econômica bem como sua possível 
ampliação agora e futuramente é um processo em linha com propostas 
globais. Os Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável – ODS 
(SDG em inglês) possuem direções nesse sentido nos objetivos 8. 
Emprego decente e crescimento econômico e 9. Indústria, inovação e 
infraestrutura. 

Nesse sentido também reitera-se que a lei não se aplica 
em categorias que podem prejudicar o meio ambiente ou gerar 
externalidades negativas para a sociedade, as cidades e o bom 
funcionamento econômico. Mantendo exigências para as atividades 
de risco. Não obstante, ainda há regras que devem ser cumpridas e 
monitoramentos que devem ser realizados, cabendo a supervisão de 
outras infrações legais e inclusive danos e incoerências de registro. E que 
eventuais inclusões ou exclusões de classificação podem ser atribuídas 
posteriormente por meio das entidades competentes do Estado, bem 
como, de regulamentação em âmbito dos municípios conforme permite 
a Lei 13.874/2019.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - Fernando Salim Braide - 
Deputado Estadual 

PROJETO DE LEI N° 033 /2023

Altera a Lei nº 10.327 de 28 de 
setembro de 2015, que dispõe sobre o 
Programa de Compras da Agricultura 
Familiar – PROCAF no Estado do 
Maranhão. 

Art. 1º A Lei nº 10.327 de 28 de setembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o Programa de Compras da Agricultura 
Familiar e Economia Solidária - PROCAF/MA, com a finalidade 
de garantir a aquisição direta e indireta de produtos agropecuários e 
extrativistas, in natura ou manufaturados, e de artesanato produzidos 
por agricultores familiares ou suas organizações sociais rurais e 
urbanas, por povos e comunidades tradicionais e pelos beneficiários da 
reforma agrária.

§ 1º Podem participar do PROCAF/MA os agricultores 
familiares, os demais beneficiários e organizações que se enquadrem 
nas disposições na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, bem 
como povos e comunidades tradicionais, os beneficiários da reforma 
agrária e os Empreendimentos de Economia Solidária definidos pela 
Lei Estadual nº 8.524 de 30 de novembro de 2006.

§ 2º A aquisição dos produtos de forma direta fica dispensada de 
licitação, na forma do art. 34 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 
2021, desde que os preços não sejam superiores aos de mercado.

“Art. 2º ...........................
.........................
II - impelir a aquisição dos produtos provenientes da agricultura 

familiar, bem como a aquicultura familiar e da pesca artesanal, nas 
compras realizadas pelo Poder Público Estadual, notadamente aquelas 
destinadas a atender Hospitais Públicos, Estabelecimentos Prisionais, 
Refeitórios Escolares, Restaurantes Populares, Centros de Referência de 
Segurança Alimentar e Nutricional (Cresan), dentre outros, garantindo 
alimentos de qualidade a pessoas em situação de insegurança alimentar 
e nutricional, em conformidade com a Lei Federal nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006;

.................................
“Art. 3º Fica atribuída à Secretaria de Estado de Agricultura 

Familiar – SAF e a Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e 
de Extensão Rural do Maranhão – AGERP/MA, conjuntamente, a 
competência para organizar e apoiar os procedimentos necessários à 
aquisição direta dos produtos de que trata esta Lei.

.................................................
§ 3º O Programa de Compras da Agricultura Familiar e Economia 

Solidaria - PROCAF/MA será executado nas seguintes modalidades:
I - Compra Direta;
II - Compra Indireta.
§ 4º Entende-se com Compra Direta a aquisição de gêneros 

alimentícios, realizada pelo Estado, por meio de chamadas públicas.
§ 5º Entende-se por Compra Indireta a aquisição de alimentação 

preparada ou para preparo, através de fornecedores contratados pelo 
Estado, cuja composição do cardápio possua gêneros alimentícios 
oriundos da agricultura familiar.

Parágrafo único. Na modalidade indireta, além das empresas 
que fornecem refeições prontas “tipo quentinha”, também deverão 
ser incluídas as empresas contratadas no âmbito do Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Maranhão e da Rede 
Operacional do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN), para o preparo e o fornecimento de refeições as pessoas em 
vulnerabilidade social, tais como Restaurante Popular e Centros de 
Referência de Segurança Alimentar e Nutricional (Cresan). 

“Art. 4º ...........................................
I - Será constituído o Comitê Gestor do Programa de Compras 

da Agricultura Familiar e Economia Solidária - PROCAF/MA, no 
Maranhão, com o objetivo de acompanhar e monitorar a implementação 
e gestão das ações correlatas às compras governamentais, tendo a 
seguinte composição:

§1º O Comitê Gestor do PROCAF/MA será comporto por 50% 
(cinquenta por cento) da sociedade civil, assegurada à participação de 
representação dos Trabalhadores e Trabalhadoras rurais de interesse 
da política, fóruns, redes de empreendimentos e uniões de associações 
e cooperativas da agricultura familiar e economia solidária, com 
prioridade para as que são compostas por mulheres rurais;

§2º Os outros 50% (cinquenta por cento) do Comitê Gestor do 
PROCAF/MA será composto de representantes do Governo do Estado 
do Maranhão.
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§3º - Caberá à Secretaria de Estado de Agricultura Familiar – SAF 

a coordenação executiva do Comitê Gestor do Programa de Compras da 
Agricultura Familiar e Economia Solidária - PROCAF/MA.

“Art. 6º A modalidade Compra Indireta será viabilizada a partir de 
recursos financeiros repassados pelo Governo do Estado para a aquisição 
de alimentação preparada e/ou para preparo, ficando os fornecedores 
obrigados a incluir na composição do cardápio produtos oriundos da 
agricultura familiar, sendo estes produtos objeto de chamada pública 
paralela de forma a proporcionar participação isonômica dos produtores 
na Compra Indireta, priorizando a produção realizada por mulheres, 
jovens, comunidades tradicionais, indígenas, quilombolas, pescadores 
artesanais e aquicultores familiares.

§ 1º Do valor total destinado à composição do cardápio deverá 
constar que, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos custos com aquisição 
de gêneros alimentícios deverão ser provenientes de produtos oriundos 
da agricultura familiar e/ou economia solidária, sendo estes produtos 
selecionados por meio de chamada pública paralela.

§ 2º Os recursos destinados à aquisição de produtos oriundos da 
pesca artesanal e da aquicultura familiar não deverão ser inferiores a 
10% do montante total destinado à agricultura familiar, definido com 
base no parágrafo anterior.

“Art. 7º O percentual estabelecido no parágrafo único do art. 5º 
poderá ser dispensado nas seguintes condições:

I - não existir oferta de produtos oriundos da agricultura familiar, 
em função da ocorrência de secas ou enchentes;

II - os produtos ofertados pela agricultura familiar não estejam 
em condições higiênico-sanitárias adequadas;

III - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos 
gêneros alimentícios por parte dos Beneficiários Fornecedores;

IV - incidência de pragas ou doenças que resulte na perda da 
produção.

Parágrafo único. Os condicionantes tratados nos incisos I ao IV 
do presente artigo deverão ser comprovados mediante laudo técnico 
emitido pela AGERP/MA e ou AGED-MA e/ou outro órgão competente.

“Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 08 
de fevereiro de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio 
Mendonça - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
 
Com a criação dos programas governamentais, como o Programa 

de Compras da Agricultura Familiar e Economia Solidária - PROCAF/
MA, a agricultura familiar tornou-se mais expressiva no Estado do 
Maranhão, podendo abastecer o mercado interno. O PROCAF/MA 
tem como política a garantia de compra da produção dos agricultores 
familiares, garantindo que estes alimentos cheguem aos mais 
necessitados. O acesso a estes produtos de qualidade, além de reforçar 
a segurança alimentar, garante que o agricultor familiar maranhense 
escoe a produção, vendendo seus produtos ao Governo do Estado, 
gerando renda e aquecendo a economia.

O PROCAF/MA, de forma direta, propicia para os agricultores 
familiares condições para o aumento da capacidade produtiva, além da 
geração de empregos e a melhoraria da renda, o que ocasiona aumento 
na qualidade de vida desses produtores. Em seu modo original, o 
Programa impõe a aquisição das compras diretas realizadas pelo Estado 
do Maranhão. 

O que se busca com esta alteração é elevar a capilaridade do 
Estado do Maranhão na absorção dos produtos da agricultura familiar. 
Agora, além das compras diretas priorizarem os produtos da agricultura 
familiar, as compras indiretas, refeições prontas entregues por 
terceirizados contratados pela administração pública, deverão conter 
percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de produtos oriundos da 
agricultura familiar.

O aumento na aquisição dos alimentos produzidos pelos 

agricultores familiares do Estado do Maranhão, induzirá o 
aperfeiçoamento da produção com seu consequente incremento, 
viabilizando o desenvolvimento econômico de todo o eixo produtivo 
tendo impacto direto na economia do Estado. 

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 08 

de fevereiro de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio 
Mendonça - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N° 034/2023

Obriga bares, restaurantes, casas 
noturnas e de eventos a adotar medidas 
de auxílio à mulher que se sinta em 
situação de risco.

Artigo 1º - Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas e de 
eventos obrigados a adotar medidas para auxiliar as mulheres que se 
sintam em situação de risco, nas dependências desses estabelecimentos, 
no âmbito do Estado.

Artigo 2º - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento 
mediante a oferta de um acompanhante até o carro, outro meio de 
transporte ou comunicação à polícia.

§1º - Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos 
ou em qualquer ambiente do local, informando a disponibilidade do 
estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de 
risco.

§2º - Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação 
entre a mulher e o estabelecimento podem ser utilizados.

Artigo 3º - Os estabelecimentos destinatários desta lei deverão 
treinar e capacitar pelo menos 20% de seus funcionários a fim de 
identificar situações de risco, prestar primeiros socorros e comunicar à 
Polícia, ao SAMU ou ao Corpo de Bombeiros conforme o caso.

Artigo 4º - O Poder Executivo deverá expedir normas 
complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO (PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”), 07 DE FEVEREIRO DE 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual - PP

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa garantir às mulheres a proteção em 
situações de vulnerabilidade física, moral e social, tendo em vista os 
inúmeros casos de violação da intimidade e incolumidade física, bem 
como a importunação sexual. 

Práticas e atos como o assédio moral e sexual são incompatíveis 
com a dignidade e o valor da pessoa humana e devem ser combatidos 
e eliminados, conclamando-se os governos para a urgente adoção de 
medidas destinadas a combater e a eliminar todas as formas de violência 
e de constrangimento contra a mulher na vida privada e pública, quer 
perpetradas ou toleradas pelo Estado ou pessoas privadas.

Desta feita, incube ao Poder Legislativo Estadual propor 
medidas que garantam os diretos das mulheres à inviolabilidade da 
sua intimidade, do seu corpo, minimizando assim os riscos de práticas 
abusivas, que recorrentemente acompanhamos nos noticiários, contra 
mulheres durante sua vida social.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio 
dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos 
pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
(PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”), 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
- JUNIOR FRANÇA - Deputado Estadual - PP
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PROJETO DE LEI N° 035/2023

Declara de utilidade pública a 
Associação Cultural, Folclórica Bumba 
Boi Brilho da Luz de Santa Luzia - MA

Art. 1º Declara-se de utilidade pública a Associação Cultural, 
Folclórica Bumba Boi Brilho da Luz do Município de Santa Luzia/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
(PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”), 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
- JUNIOR FRANÇA - Deputado Estadual - PP

JUSTIFICATIVA

A Associação Cultural, Folclórica Bumba Boi Brilho da 
Luz do Município de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
43.721.032/0001-99, foi constituída em 07 de julho de 2021, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo 
indeterminado, com sede na Rua São Francisco, S/N, Bairro Curral I, 
Santa Luzia – MA.

Tal Entidade tem como escopo promover atividades que 
perpetuam a cultura de Santa Luzia, estimulando a cooperação e a 
solidariedade entre seus associados e a comunidade local; fomentar e 
divulgar a arte local; promover a recreação social, difundindo os valores 
históricos da sociedade para o estabelecimento da identidade do povo 
daquele Município e adjacências. 

Assim, com espeque na relevância social que a referida Associação 
apresenta, submeto à consideração do Plenário desta Casa Legislativa 
a presente proposição e, com base no apreço que os meus ilustres pares 
têm à cultura maranhense, aguardo apoio para a aprovação deste Projeto 
de Lei, por se tratar de medida de relevante interesse social.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
(PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”), 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
- JUNIOR FRANÇA - Deputado Estadual - PP

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 008 / 2023

Concede Título de Cidadão 
Maranhense ao Senhor Ricardo Garcia 
Cappelli. 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Maranhense ao 
Senhor Ricardo Garcia Cappelli, natural da cidade do Rio de Janeiro, 
capital do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º – Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

JUSTIFICATIVA
Ricardo Garcia Cappelli é Jornalista, especializado em 

Administração Pública pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Nascido 
no Rio de Janeiro, capital do estado do Rio de Janeiro, em 11 de 
fevereiro de 1972, estudou processamento de dados na Universidade 
Estácio de Sá, onde passou a ter contato com o movimento estudantil. 
E ao entrar em contato com a militância estudantil, Ricardo presidiu 
a União Nacional Dos Estudantes (UNE) de 1997 a 1999. Durante o 
seu mandato realizou a primeira Bienal de Cultura e Arte, em Salvador, 
em 1999, com objetivo de resgatar o trabalho cultural do movimento 
estudantil que havia se dissipado ao longo dos anos. A partir dessa 
data, houve a possibilidade de se desenvolver um movimento cultural 
organizado, levado adiante pela juventude universitária.

Ricardo foi assessor parlamentar da Câmara de Vereadores do 
Rio de Janeiro, tendo como foco a concepção de políticas públicas 
para a juventude de 2000 a 2002, após esse período, trabalhou como 
Secretário Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social 
no Ministério do Esporte de 2003 a 2006, desenvolvendo diversos 
projetos com o objetivo de qualificar o desenvolvimento do esporte 
educacional no país. Como Secretário de Desenvolvimento Econômico 
de Nova Iguaçu em 2008, fomentou e apoiou o comércio, a indústria, 
a prestação de serviços, o empreendedorismo, o potencial turístico 
da cidade, o estímulo a geração de postos de trabalho e consequente 
melhoria da renda da população. 

Assumiu o cargo de Secretário de Comunicação 
do Maranhão durante os dois mandatos de Flávio Dino como Governador, 
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Art. 2º - Esta resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel Beckman” em São Luís, 08 de 

fevereiro de 2023.  

 
 

 
RICARDO ARRUDA  

Deputado Estadual – MDB   
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Gabinete do Deputado Ricardo Arruda 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma 

São Luís –   – CEP. 65.071-750 – Tel. 3269-3249 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

Nascida em 6 de março de 1974, na Terra Indígena Araribóia, no estado do 

Maranhão, Brasil, Sonia Bone de Sousa Silva Santos, conhecida como Sonia Guajajara, é 

indígena do Povo Guajajara/Tentehar. Desde muito jovem é ativista defensora dos direitos 

indígenas e dos direitos socioambientais e agora a primeira mulher indígena a ser nomeada 

ministra de estado, do primeiro Ministério dos Povos Indígenas, do Brasil. 

 

Graduada em Letras e Enfermagem, fez pós-graduação em Educação Especial 

e destacou-se por sua luta pelos direitos dos povos originários e pelo meio ambiente. Em 2018 

Sonia Guajajara foi candidata a vice-presidência da República compondo a chapa com 

Guilherme Boulos, abrindo a discussão dentro do movimento indígena para a importância de 

ocupar a política. Em 2022, atendendo ao chamado da Articulação dos Povos Indígenas do 

Brasil - APIB, assumiu o compromisso de aldear a política brasileira, lançando, junto a outras 

candidaturas indígenas, sua campanha à deputada federal pelo estado de São Paulo, se 

tornando a primeira deputada indígena eleita no estado e a indígena com a maior votação da 

história. 

Internacionalmente reconhecida por sua luta em defesa dos direitos dos povos 

indígenas, seus territórios e por sua luta pelas causas socioambientais, foi eleita uma das 100 

pessoas mais influentes de 2022 pela revista TIMES. Sonia fez parte da Coordenação das 

Organizações e Articulações dos Povos Indígenas do Maranhão (Coapima), da Coordenação 

das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB) e atuou como coordenadora 

executiva da APIB (Articulação dos Povos Indígenas do Brasil). Também integrou o GT 

dos Povos Originários na transição de governo, e foi parte fundamental na construção do 

relatório que mapeou as principais demandas e prioridades para os povos indígenas, como a 

demarcação de terras 
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a quem viria a acompanhar na sua desfiliação do PCdoB em 2021 e na 
sua nomeação como Ministro da Justiça e Segurança Pública.

Convidado pelo Ministro da Justiça, Flávio Dino, Ricardo 
Cappelli, é nomeado ser o secretário-executivo da pasta desde 1º de 
janeiro de 2023, com a missão de manter a harmonia entre os poderes, 
combatendo a desigualdade, proteção da Constituição e defesa da 
democracia. E fazer com que o Ministério da Justiça e da Segurança 
Pública atue a favor para aqueles que lutam por uma justiça antirracista, 
contra o feminicídio e dos que são contra toda forma de preconceito e 
de violência. 

Nos primeiros dias do ano em curso, respondeu pela Secretaria 
de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF) como Interventor 
Federal entre 8 e 31 de janeiro de 2023, nomeado pelo presidente Lula em 
função das invasões às edificações da Praça dos Três Poderes, 
cumprindo as principais missões determinadas pelo Presidente da 
República, sobretudo a de restabelecer a linha de comando e estabilizar 
a segurança pública no Distrito Federal.

Em razão do exposto acima, pedimos o apoio dos nobres colegas 
para aprovar o referido projeto.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 009/2023

“Altera a Resolução Legislativa nº 
449, de 24 de junho de 2004, que ‘Dispõe 
sobre o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão’” 

  
Art.1º - Altera o art. 10 da Resolução Legislativa nº 449, de 24 de 

junho de 2004, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, modificado pela Resolução

Legislativa nº 1048/2021”, para a seguinte redação:

“Art.10. Declarado vago qualquer cargo da Mesa Diretora, nas 
hipóteses previstas no art. 75 deste Regimento ou pelo afastamento do 
titular para o exercício de cargo ou função em outro Poder, ele será 
preenchido mediante eleição no prazo de cinco dias corridos a contar 
da data da vacância.”

Art. 2º - Altera o ‘caput’ dos arts. 44, 87, 99, o §3º do art. 90 
e acrescenta o parágrafo único ao art. 99 da Resolução Legislativa nº 
449, de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão”, para as seguintes 
redações:

“Art. 44 As Comissões reunir-se-ão na sede da Assembleia 
Legislativa em dias e horas prefixados, preferencialmente, as segundas-
feiras, a partir de 8 horas, ressalvadas as convocações de Comissão 
Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora da Capital do Estado.

Art. 87. Os Deputados são agrupados por representações 
partidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder 
as representações que alcançarem o quociente partidário conforme o 
art. 29 deste Regimento Interno.

Art. 90 (...)
§3º Não será permitida a formação de Bloco Parlamentar 

que não alcançarem o quociente partidário conforme o art. 29 deste 
Regimento Interno.

Art. 99. As sessões serão presencias e públicas, mas, 
excepcionalmente, poderão ser híbridas ou secretas, quando assim 
deliberado pelo Presidente.

Parágrafo único: Será permitido a cada deputado estadual 

participar de forma remota até 30% das sessões em cada Sessão 
Legislativa.”

Art.3º- Altera os incisos I, II e III do §6º do art. 87 da Resolução 
Legislativa nº 449, de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão”, 
para a seguinte redação:

“Art. 87 (...)
§6º (...):
I – de 6 (seis) a 11 (onze) Deputados, 10 (dez) assessores;
II – de 12 (doze) a 17 (dezessete) Deputados, 12 (doze) assessores;
III – a partir de 18 (dezoito) Deputados, 14 (quatorze) assessores.”

Art. 4º - Altera §3º e acrescenta o §4º ao art. 107 da Resolução 
Legislativa nº 449, de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão”, 
para a seguinte redação:

“Art. 107 (...)

§ 3º Não se verificando o ‘quórum’ de presença o Presidente 
declarará que não pode haver sessão e despachará os papéis do 
Expediente independentemente de leitura, dando-se lhes publicidade 
no Diário da Assembleia.

§ 4º O Presidente somente atribuirá falta aos Deputados quando 
a Sessão tiver Ordem do Dia.”

Art. 5º - Fica revogada a Resolução Legislativa nº 1048, de 17 
de agosto de 2021.

Art. 6º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Luís/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Deputada Iracema Vale
Presidente

Deputado Antônio Pereira
Primeiro Secretário

Deputado Roberto Costa
Segundo Secretário

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 10.02.2023

REQUERIMENTO N° 021/2023

 
ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO 
Gabinete do Deputada Ana do Gás  

Av. Jerônimo de Albuquerque, S/N, Sítio Rangedor – Cohafuma/CEP: 65.071-750 
Fone: Geral (098) 3269-3232/3424 (fax), e-mail: deputadaanadogas@gmail.com 

São Luís – Maranhão 
 
 

 

REQUERIMENTO ___/2023 

 

Requer o registro da Frente Parlamentar em Defesa 
dos povos originários perante a Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa.  

 

Senhora Presidente: 

 

Nos termos da Resolução Legislativa nº 773/2015 requeiro a Vossa 

Excelência, o registro perante a Mesa desta Casa, da Frente Parlamentar em Defesa dos 

povos originários, entidade suprapartidária de cunho associativo, sem fins lucrativos, 

constituídos nos termos da Ata de fundação e do Estatuto, em anexo. 

 

 

                                 São Luís (MA), 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
Ana do Gás  

Deputada Estadual  
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ESTATUTO 
 

Art. 1º - A Frente Parlamentar em Defesa dos Povos Originários  é uma 

entidade associativa que defende interesse comuns, constituída por representantes de 

todas as correntes de opinião política da Assembleia Legislativa do Maranhão e tem como 

objetivo discutir questões, assim como realizar um debate efetivo, com intuito de buscar 

medidas eficazes que visem promover e proteger os direitos desses povos. 

Parágrafo Único – A Frente Parlamentar em Defesa dos Povos Originários, 

tem sede em São Luís- MA, é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado 

de duração. 

Art. 2º - São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Povos 

Originários:  

I – acompanhar as políticas em defesa dos povos originários e afins em todo 

território indígena do Maranhão; 

II- promover debates, simpósios, seminários e outros eventos; 

III- promover o aperfeiçoamento da legislação sobre o assunto; 

IV – promover o intercâmbio com outras instituições, parlamentos e a 

sociedade civil. 

Art. 3º - Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Povos Originários; 

I – como membros fundadores os Deputado Estaduais que subscrevem o 

Termo de Adesão para a constituição desta Frente; 

II – como membros efetivos os parlamentares que subscreverem o Termo de 

Adesão em data posterior a constituição desta Frente;    
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III- como membros colaboradores os vereadores e sociedade civil que se 

interessem pelos objetivos desta Frente.  

Art. 4º - A Frente Parlamentar terá uma Diretoria formada por 1(um) 

Presidente, 1(um) Vice-Presidente e 1(um) Secretário e seus respectivos suplentes. 

Parágrafo Único – O Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão  

Art. 6º - Os mandatos da Diretoria será de 1(um) ano, permitida uma eleitos 

dentre os membros fundadores e efetivos. 

Art. 5º - Compete à Diretoria da Frente Parlamentar: 

I – organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente; 

II – praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da 

Frente;  

III- representar a Frente Parlamentar; 

única reeleição.  

Parágrafo único: O mandato de Presidente será findo quando o ocupante deste 

cargo, por algum motivo, deixar de ser parlamentar ou perder o mandato. 

Art. 7º - O presente Estatuto entrará em vigor nesta data. 

 

 

São Luís, 07 de fevereiro de 2023 
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ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM 

DEFESA DOS POVOS ORIGINÁRIOS  

 

 

Aos 07 dia do mês de fevereiro de 2023, reuniram-se os Deputados ; Ana do Gás 

(PCdoB); Ricardo Arruda (MDB) ; Antônio Pereira (PSB), Carlos Lula (PSB), Fernando 

Belo (PODEMOS), Júlio Mendonça (PCdoB); Rafael Leitoa (PSB); Rodrigo Lago 

(PCdoB); Solange Almeida (PL); Abigail (PL); Fabiana Villar (PL), Daniella (PSB), 

Cláudia Coutinho (PDT); Janaína Mendonça (REPUBLICANOS) e Arnaldo Melo (PP), 

com a finalidade de constituir a Frente Parlamentar em Defesa dos Povos Originários e 

eleger sua  Diretoria.  Assumiu a coordenação dos trabalhos a Deputada Ana do Gás 

(PCdob) que comunicou a constituição da Frente Parlamentar em Defesa dos Povos 

Originários e aprovação do Estatuto e eleição da Mesa. Foi convidado para figurar como 

secretário a Deputada Abigail (PL). Houve uma exposição dos motivos de criação da 

referida frente e em seguida foi distribuído cópias do Estatuto que foi votado e aprovado 

por unanimidade e após iniciou-se o processo de eleição da Diretoria. Na oportunidade 

foi eleito Presidente da Frente Parlamentar, a Deputada Estadual Ana do Gás (PCdoB); 

O Deputado Ricardo Arruda (MDB), como vice-presidente e a Deputada Abigail (PL) 

como Secretária.  Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a Reunião e lavrada 

a presente Ata, que lida será considerada aprovada.  
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REQUERIMENTO N° 022/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 158, inciso I do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa 
Excelência, que após ouvida a Mesa, seja autorizada a realização de 
Audiências Públicas, promovida pela Comissão de Saúde, com data a 
ser definida em conjunto com os pares. 

As audiências têm como objetivo fortalecer e articular os 
mecanismos para a construção dos Projetos de Lei Ordinária nºs 01/2023 
e 02/2023, que asseguram o acesso a medicamentos e produtos à base 
de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (TFIC) para tratamento de 
doenças, síndromes e transtornos de saúde no Estado do Maranhão. 

Desse modo é que apresento o expediente em questão, na 
expectativa de que esse parlamento acolha a proposta.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman” 
em São Luís (MA), 08 de fevereiro de 2023. - RAFAEL LEITOA - 
Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 035 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvido 
o Plenário, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que seja realizado na cidade 
de Cururupu, o Governo Itinerante. A fim de promover o intercâmbio 
institucional entre prefeituras, câmaras municipais, poderes legislativos, 
executivo e judiciário, o ministério público e a defensoria pública, 
consolidando parcerias; bem como a discussão de assuntos de interesse 
socioeconômico da Região do Litoral Ocidental.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 036 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvido 
o Plenário, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que seja realizado na cidade de 
Urbano Santos, o Governo Itinerante. A fim de promover o intercâmbio 
institucional entre prefeituras, câmaras municipais, poderes legislativos, 
executivo e judiciário, o ministério público e a defensoria pública, 
consolidando parcerias; bem como a discussão de assuntos de interesse 
socioeconômico da Região do Alto Parnaíba

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 037/2023.

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 038/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, bem 
como à Exma. Sra. Secretária de Educação, Leuzinete Pereira da Silva, 
Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à implantação de novo Campus e oferta de 
demais cursos da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA além 
do Pólo já existente, beneficiando a população do Município de Santa 
Luzia e adjacências.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 07/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual – PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 039 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão 
Junior e a Senhora Secretária de Estado de Educação (SEDUC-MA), 
Leuzinete Pereira da Silva, solicitando a conclusão das obras já 
iniciadas da unidade plena do Instituto Estadual de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Maranhão (IEMA) no Município de 

 
ESTADO DO MARANHÃO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Ricardo Arruda 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma 

São Luís –   – CEP. 65.071-750 – Tel. 3269-3249 
 
 
 

INDICAÇÃO        /2023 
 

 

 

 Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Maranhão, solicito que, após ouvida a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao 

Excelentíssimo Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e ao 

Secretário de Estado de Segurança Pública, o Sr. Silvio Carlos Leite Mesquita, 

solicitando-lhes, que seja implantado o Programa do uso de Câmeras Operacionais Portáteis, 

conhecidas como Câmaras Corporais, nos uniformes dos Policiais Militares do Estado do 

Maranhão. 

Vale ressaltar que o programa vigora no Estado de São Paulo desde 2020, e de 

acordo com um estudo da Fundação Getúlio Vargas-FGV divulgado no final do ano passado, 

foi constatado que com o uso de Câmeras Corporais nos uniformes da Polícia Militar de São 

Paulo, foram evitadas 104 (cento e quatro) mortes em 2022. O uso das ferramentas teve um 

impacto positivo, reduzindo em 57% (cinquenta e sete) por cento o número de mortes 

decorrentes de ações policiais, em relação a unidades policiais onde ainda não houve a 

implantação da tecnologia. 

Diante do exposto, solicito a especial atenção do Excelentíssimo Senhor 

Governador Carlos Brandão no sentido de atender nosso pleito, pela importância que a 

causa requer. 

Ademais, desejo votos de estima ao Governador Carlos Brandão e ao 
Secretário de Estado de Infraestrutura- SINFRA, Sr. Aparício Bandeira, pelo 
comprometimento com a população do Estado do Maranhão. 

 

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel Beckman” em São Luís, 02 de 

fevereiro de 2023.  

 
 
 

RICARDO ARRUDA  
Deputado Estadual – MDB   
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Presidente Médici - MA.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. - São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 040 / 2023

Senhora Presidente, 
 
Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 

ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão 
Junior e a Senhora Secretária de Estado de Educação (SEDUC-
MA), Leuzinete Pereira da Silva, solicitando a implantação de 
uma unidade plena do Instituto Estadual de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Maranhão (IEMA) para o Município de Nova Olinda 
do Maranhão - MA.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. - São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 041 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans 
Brandão Junior e ao Senhor Secretário do Estado de Saúde (SES-
MA), Tiago José Mendes Fernandes, solicitando a implantação de 
uma POLICLÍNICA responsável por atendimentos ambulatoriais 
especializados e de exames de imagem no município de Nova Olinda 
do Maranhão - MA.

.
Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 

Bequimão”. São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 042 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans 
Brandão Junior e ao Senhor Secretário do Estado de Saúde (SES-
MA), Tiago José Mendes Fernandes, solicitando a implantação de 
uma POLICLÍNICA responsável por atendimentos ambulatoriais 
especializados e de exames de imagem no município de Santa 
Helena - MA.

.
Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 

Bequimão”. - São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 043 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior 
e ao Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura (SINFRA-MA), 
Aparício Bandeira Filho, solicitando a recuperação urgente da 
rodovia MA-106 no trecho de 68 (sessenta e oito) quilômetros entre 
os municípios de Santa Helena – MA e Governador Nunes Freire 
– MA.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 044 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior 
e ao Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Social (SEDES-
MA), Paulo Casé Fernandes, solicitando a implantação de um 
Restaurante Popular no município de Nova Olinda do Maranhão 
- MA.

.
Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 

Bequimão”. - São Luís (MA), 7 de fevereiro de 2.023. - Hemeterio 
Weba - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 045 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO 
JÚNIOR, e ao Excelentíssimo DEFENSOR-PÚBLICO GERAL, O 
SENHOR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, solicitando 
a instalação de um núcleo da Defensoria Pública do Estado no bairro 
do Coroadinho, em São Luís/MA, importante instituição para a 
promoção dos direitos e garantias fundamentais, em especial, o acesso 
à Justiça dos hipossuficientes.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista 
que essa instituição é de extrema importância para a promoção dos 
direitos e garantias fundamentais, em especial, o acesso à Justiça dos 
hipossuficientes.

Nossa reivindicação tem como objetivo viabilizar a garantia 
de assistência jurídica, integral e gratuita, judicial e extrajudicial, ao 
cidadão morador, que poderá ser atendido e que não pode contratar um 
advogado particular para prestar-lhe orientação e defesa em todos os 
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graus e instâncias, de modo coletivo ou individual.

Dessa forma, essa indicação é de extrema importância, visto que, 
a Defensoria Pública do Estado do Maranhão no bairro do Coroadinho, 
atenderia um grande número de cidadãos, razão pela qual, apresento a 
presente matéria contando com o apoio do Excelentíssimo Governador 
Carlos Brandão, e do ilustre Sr. Gabriel Furtado, no acolhimento da 
presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 046 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, 
e ao Excelentíssimo DEFENSOR-PÚBLICO GERAL, O SENHOR 
GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, solicitando a instalação 
de um núcleo da Defensoria Pública do Estado no bairro da Cidade 
Olímpica, em São Luís/MA, importante instituição para a promoção 
dos direitos e garantias fundamentais, em especial, o acesso à Justiça 
dos hipossuficientes.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista 
que essa instituição é de extrema importância para a promoção dos 
direitos e garantias fundamentais, em especial, o acesso à Justiça dos 
hipossuficientes.

Nossa reivindicação tem como objetivo viabilizar a garantia 
de assistência jurídica, integral e gratuita, judicial e extrajudicial, ao 
cidadão morador, que poderá ser atendido e que não pode contratar um 
advogado particular para prestar-lhe orientação e defesa em todos os 
graus e instâncias, de modo coletivo ou individual.

Dessa forma, essa indicação é de extrema importância, visto 
que, a Defensoria Pública do Estado do Maranhão no bairro da Cidade 
Olímpica, atenderia um grande número de cidadãos, razão pela qual, 
apresento a presente matéria contando com o apoio do Excelentíssimo 
Governador Carlos Brandão, e do ilustre Sr. Gabriel Furtado, no 
acolhimento da presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 047 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, 
e à Excelentíssima DIRETORA DO PROCON, A SENHORA 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS, solicitando a instalação de 
uma unidade VIVA/PROCON no bairro da Cidade Olímpica, em 
São Luís/MA, importante instituição para a promoção dos direitos e 
garantias fundamentais.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista que essa 
instituição é de extrema importância para a promoção dos direitos e 

garantias fundamentais para todos os cidadãos.
Dessa forma, essa indicação torna-se importantíssima, visto 

que, o PROCON no bairro da Cidade Olímpica, atenderia um grande 
número de cidadãos, razão pela qual, apresento a presente matéria 
contando com o apoio do Excelentíssimo Governador Carlos Brandão, 
e da Excelentíssima diretora do PROCON, a senhora Karen Barros, no 
acolhimento da presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 048 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, 
e à Excelentíssima DIRETORA DO PROCON, A SENHORA 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS, solicitando a instalação 
de uma unidade  VIVA/PROCON no bairro do Coroadinho, em 
São Luís/MA, importante instituição para a promoção dos direitos e 
garantias fundamentais.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista que essa 
instituição é de extrema importância para a promoção dos direitos e 
garantias fundamentais para todos os cidadãos.

Dessa forma, essa indicação torna-se importantíssima, visto que, 
o PROCON no bairro do Coroadinho, atenderia um grande número 
de cidadãos, razão pela qual, apresento a presente matéria contando 
com o apoio do Excelentíssimo Governador Carlos Brandão, e da 
Excelentíssima diretora do PROCON, a senhora Karen Barros, no 
acolhimento da presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 049/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vosso govenador Carlos Brandão, 
bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura, Aparício Bandeira 
Filho, no sentido de providenciar a recuperação do asfaltamento da 
MA 014 e 106 que liga as cidades de Vitoria do Mearim a Pinheiro, 
perfazendo o total de 165 km de distância. 

Tendo em vista a melhora da mobilidade e na segurança do grande 
fluxo de pessoas que transitam diariamente no trecho pretendido, que 
compreende os Município Vitoria do Mearim, Viana, Matinha, Olinda 
Nova, São Vicente Ferrer, São Bento e Pinheiro.

A recuperação deverá ser executada em 152 km da MA 014, 
partindo do Município de Vitoria do Mearim, até o trecho onde 
se encontra com a MA 106 que somará mais 13 km, chegando no 
Município de Pinheiro, resultando em 165km de asfalto.

Ora, asfaltamento da referida via vai possibilitar o acesso 
da população com a necessária segurança, contribuir para o 
desenvolvimento socioeconômico e turismo na região, promover a 
inclusão produtiva, facilitar o acesso aos insumos básicos e ao mercado 
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consumidor, assegurando aos moradores da localidade o direito a uma 
melhor qualidade de vida. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 08 de fevereiro de 2023. - ARISTON RIBEIRO 
- Deputado Estadual - PSB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 050/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO  solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a  implantação de um CENTRO DE 
HEMODIÁLISE, para o Município de BOM JESUS DAS SELVAS 
- MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 051/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação da POLICLINICA, para 
o Município de BOM JESUS DAS SELVAS - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 052/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO  solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a  implantação de uma  UNIDADE 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - SORRIR, para o 
Município de BOM JESUS DAS SELVAS - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 053/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO  solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a  implantação de uma  UNIDADE 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - SORRIR, para o 
Município de ICATU - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 054/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação da POLICLINICA, para 
o Município de ICATU - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 055/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação de um CENTRO DE 
HEMODIÁLISE, para o Município de ICATU - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
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não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 056/2023
                                          
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação de um CENTRO DE 
HEMODIÁLISE, para o Município de VITÓRIA DO MEARIM - 
MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 057/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação da POLICLINICA, para 
o Município de VITÓRIA DO MEARIM - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 058/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, bem 
como à Exma. Sra. Secretária de Educação, Leuzinete Pereira da Silva, 
Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à agilização da Conclusão da Obra Física 
do Instituto de Educação, Ciência  e Tecnologia do Maranhão – IEMA 

em Santa Luzia - MA, que atende alunos do Município e adjacências.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. - São Luís, 08/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 059 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvido o 
Plenário, a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e ao 
Secretário de Estado de Infraestrutura- SINFRA, Sr. Aparício Bandeira, 
solicitando-lhes, em caráter de urgência, a recuperação asfáltica da 
MA-006, no trecho de 22km, que liga o Porto Pindobal, em Serrano do 
Maranhão, ao município de Cururupu.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se justifica por ser uma reivindicação dos 
moradores da região, pois o Porto Pindobal é a principal ancoragem do 
pescado daquela região, assim como, serve de apoio para a locomoção 
aos moradores das Ilhas do município de Cururupu e, também, tendo 
importante papel no fomento da economia do nosso estado.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual  - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 060/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO  solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a  implantação de uma  UNIDADE 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - SORRIR, para o 
Município de TURIAÇU  - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 061/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
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Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação da POLICLINICA, para 
o Município de TURIAÇU - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 062/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Saúde, Tiago Fernandes, 
Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à Instalação de uma Base Descentralizada 
do SAMU no Município de Santa Luzia - MA, beneficiando a população 
do Município de Santa Luzia e adjacências.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 07/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 063/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, bem 
como à Exma. Sra. Secretária de Educação, Leuzinete Pereira da Silva, 
Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à Reforma da Escola Estadual Centro de 
Ensino Travassos Furtado, localizada na Praça da Matriz, Centro de 
Santa Luzia – MA, que atende alunos do Município e adjacências nos 
três turnos.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 08/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 064/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, bem 
como ao Exmo. Sr. Secretário Saúde, Tiago Fernandes, Ofício com 

Pedido de Providências para adoção das medidas legais e administrativas 
necessárias à Implantação de um Centro de Hemodiálise no Município 
de Santa Inês - MA, para atender a regional do Vale do Pindaré.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 08/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 065/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura, Aparício 
Bandeira Filho, pedido de providências para a recuperação da MA-119, 
especialmente no trecho que liga Santa Luzia a Alto Alegre do Pindaré, 
com serviços de recuperação e manutenção da pavimentação da faixa 
de rolamento e acostamentos, sinalização, pontes conforme solicitado 
anteriormente à SINFRA.

Tal requerimento objetiva a melhora da mobilidade e na segurança 
do grande fluxo de pessoas, cargas e mercadorias que transitam 
diariamente no trecho pretendido, uma vez que além de promover 
a livre circulação entre os municípios lindeiros, é importante elo de 
acesso entre a BR 222 e a BR135. Por tais motivos, verifica-se que 
é importante fator contributivo ao desenvolvimento socioeconômico 
na região, promovendo a inclusão produtiva, facilitando o acesso aos 
insumos básicos e ao mercado consumidor, assegurando aos moradores 
da localidade o direito a uma melhor qualidade de vida, sendo, pois, 
estratégica para os municípios das redondezas. Assim, demonstra-se 
indispensável a pronta recuperação dessa via.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 07/02/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 066 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente 
indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR DO ESTADO, 
CARLOS BRANDÃO e ao SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA, APARÍCIO BANDEIRA, requisitando que a 
Areninha que foi inaugurada e entregue à população, na última sexta-
feira (03), no Park Imperial, na cidade de Imperatriz, receba o nome 
de Dhiogo Ferrari. Uma justa homenagem ao filho do presidente da 
Liga Imperatrizense de Futebol e liderança do bairro, Diegu Ferrari, que 
faleceu precocemente no dia 02 de fevereiro do corrente ano.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em 
09 de Fevereiro de 2023. - RILDO AMARAL - Deputado Estadual-PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 067/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a implantação de um CENTRO DE 
HEMODIÁLISE, para o Município de TURIAÇU - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 068/2023
                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado Dr. CARLOS BRANDÃO  solicitando 
que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde 
- Dr. TIAGO FERNANDES, a  implantação de uma  UNIDADE 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - SORRIR, para o 
Município de VITÓRIA DO MEARIM  - MA.

Nossa solicitação, se faz necessária, uma vez que no município 
não tem este tipo de atendimento. Sabendo que a prioridade nesse 
governo é de investir em todas as regiões, e de garantir melhores 
condições de vida a população em todas áreas de saúde  

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 08 de fevereiro de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 069 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde do 
Governo do Maranhão, Senhor Tiago Fernandes, solicitando uma 
ambulância para a UPA da cidade de Codó-MA, pois o veículo existente 
na unidade de saúde está sendo utilizado para atender toda a demanda 
do município, já que a ambulância pertencente à Prefeitura Municipal 
encontra-se em condições precárias, causando prejuízos à população e 
até pondo em risco a vida dos pacientes.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 8 de 
fevereiro de 2023. - Francisco Nagib - Deputado Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 070/2023

Senhora Presidente,
 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, requeiro 

a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Carlos Brandão e 
ao Secretário de Estado de Infraestrutura, o Senhor Aparício Bandeira 
solicitando a recuperação da MA-040 da sede urbana do Município de 
Timon até o perímetro rural do povoado Santa Fé.

Considerando o estado ruim que se encontra a referida estrada, 
comprometendo o trânsito de carros e pedestres causando assim prejuízos 
aos mesmos. Essa solicitação visa melhoria no desenvolvimento 
econômico da Região, além de proporcionar uma melhor qualidade de 
vida para a população dos municípios circunvizinhos, solicitamos o 
atendimento ao nosso pleito.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 08 de fevereiro de 2023. - RAFAEL LEITOA - 
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 071 /2023 

Senhora Presidente, 

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência 
que, ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado oficio AO 
EXCELENTISSIMO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, Sr. APARÍCIO BANDEIRA 
FILHO, solicitando providências, no sentido de RECUPERAR A 
CAMADA ASFÁLTICA DA MA 122 QUE LIGA IMPERATRIZ 
A AMARANTE, DA MESMA FORMA A MA 275 QUE LIGA 
AMARANTE A SÍTIO NOVO, VISTO ISSO DIANTE DA ATUAL 
SITUAÇÃO DESSAS VIAS, DECORRENTE DAS FORTES 
CHUVAS,  considerando a importância dessas recuperações asfáltica 
para garantir uma trafegabilidade melhor para quem de fato precisa por 
ali transitar. Ademais trafegabilidade deve ser tratada como prioridade 
igualmente entre as demais políticas públicas. 

A propositura que ora encaminho a Vossa Excelência, tem por 
escopo garantir o acesso da população dos municípios que fazem parte 
dessas vias à uma malha asfáltica de qualidade e que possam escoar 
seus produtos de forma segura, e assim fomentar a economia daquela 
região.  

Estou convicta que sua Excelência não deixará de atender ao 
nosso pleito, sobretudo porque é relevante para a melhoria da qualidade 
de vida da população que ali precisa se locomover para garantir o 
sustento familiar.

Assembleia Legislativa do Maranhão, plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, palácio “Manoel Bequimão”, em são Luís, 08 de 
fevereiro de 2023. - Janaina Ramos - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 072/2023

Senhora Presidente,

A Deputada Estadual Vivianne Martins Coelho e Silva, do Partido 
PDT, com assento neste parlamento, vem, com esteio no art. 152, do 
Regimento Interno da ALEMA, propor INDICAÇÃO ao Governo do 
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Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura-
SINFRA, no afã de que adote providências junto a empresa licitada 
que realiza as obras de recuperação da MA-006, para que adote 
imediata operação de urgência na realização de operação “tapa 
buracos com recapeamento” e ulterior pavimentação asfáltica, nos 
trechos compreendidos entre os municípios de Grajaú – Formosa 
da Serra Negra – Fortaleza dos Nogueiras – Entroncamento com 
a BR-230.

Cumpre destacar que no último trecho supra referenciado, a 
situação comporta além das ações de “tapa buracos”, alguns locais 
necessitarão de imediato recapeamento asfáltico.

A presente Indicação, é fruto de reivindicação de diversos 
vereadores, presidentes de associações de produtores locais, estudantes 
e empresas de transporte rodoviário que estão passando por serias 
dificuldades de tráfego, em virtude do rigoroso período de chuvas que 
assola a região, com muitos danos causados aos veículos e prejuízo a 
toda produção local do agronegócio e de pecuaristas que precisam ser 
escoadas com condições mínimas de trafegabilidade.

Nesse diapasão, é a presente para que seja encaminhado a Sua 
Excelência o Secretário de Estado da SINFRA, Aparício Bandeira 
Filho, a presente INDICAÇÃO, para que sejam adotadas em caráter de 
urgência as providências administrativas que o pleito requer.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 07 de 
fevereiro de 2023. - Deputada Dra. Vivianne - Partido PDT

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 073 /2023

Senhora Presidente,

A Deputada Estadual Vivianne Martins Coelho e Silva, do Partido 
PDT, com assento neste parlamento, vem, com esteio no art. 152, do 
Regimento Interno da ALEMA, propor INDICAÇÃO a Secretaria 
de Estado da Indústria e Comércio-SEINC do Governo do Estado do 
Maranhão, que adote providências para a imediata construção do 
Terminal de passageiros no Aeroporto Regional de Balsas(MA), 
assim como, a implantação do balizamento noturno, para que o 
aeródromo possa ter plenas condições de operação de voos regionais, 
ligando Balsas a Imperatriz, São Luís e outras localidades no país.

Tais obras são imperiosas para o início da operação dos voos 
comerciais de pequeno porte, que já tem interesse manifestado de 3 
empresas de aviação, que incrementarão não somente o agronegócio e 
o turismo da chapada das mesas, mas sobretudo, o considerável fluxo 
de passageiros que prestam serviços nas mais diversas searas e se 
locomovem semanalmente em grandes distâncias.

Cumpre destacar que no último dia 06 de fevereiro do ano em 
curso, em reunião de trabalho junto a SEINC, acompanhado a comitiva 
de Balsas capitaneada pelo Prefeito Municipal Dr. Erik Silva, fora 
pactuado que a título de parceria institucional com o Governo do Estado, 
o município de Balsas irá adotar as providências para o imediato reparo 
e manutenção da cerca do aeroporto, assim como ficará responsável 
pela ampliação da pista e regularização do pátio de estacionamento das 
aeronaves.

Nesse diapasão, é a presente para que seja encaminhado a 
Sua Excelência o Secretário de Estado da SEINC-MA, Cassiano 
Pereira Junior, a presente INDICAÇÃO, para que sejam adotadas as 
providências técnico-administrativas necessárias ao início das obras.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 07 de 
fevereiro de 2023. - Deputada Dra. Vivianne - Partido PDT

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 074 /2023

Senhora Presidente,

A Deputada Estadual Vivianne Martins Coelho e Silva, do Partido 
PDT, com assento neste parlamento, vem, com esteio no art. 152, do 
Regimento Interno da ALEMA, propor INDICAÇÃO a Secretaria de 
Estado de Governo-SEGOV, do Governo do Estado do Maranhão, que 
adote providências para a finalização da reforma estrutural do 
Hospital Municipal da cidade do Riachão(MA).

Tais obras são imperiosas para que aquela unidade de saúde possa 
ampliar seus atendimentos, e ofertar instalações condignas a aquela 
população para que os serviços de saúde possam ser prestados com 
eficiência e qualidade.

Nesse diapasão, é a presente para que seja encaminhado a Sua 
Excelência a Secretária de Estado de Governo (MA), Luzia Waquim, 
a presente INDICAÇÃO, para que sejam adotadas as providências 
técnico-administrativas necessárias a finalização da obra.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 07 de 
fevereiro de 2023. - Dep. Dra. Vivianne - Partido PDT

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 075 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvido o 
Plenário, a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e seja 
encaminhado ofício ao Secretário de Estado da Educação, Leuzinete 
Pereira da Silva, solicitando-lhes a implantação de uma unidade 
vocacional do IEMA (Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia) no 
município de Serrano do Maranhão.

JUSTIFICATIVA

A implantação tem como objetivo oferecer cursos 
profissionalizantes que atendam à população do município e da Região, 
entre eles os cursos de: agente comunitário de saúde, agente de combate 
a endemias, agente de combate socioambiental, logística reversa, 
agente de regularização ambiental rural, agente de resíduos sólidos 
hospitalares, assistente de farmácia, auxiliar de fiscalização ambiental, 
auxiliar de laboratório de saúde, auxiliar de saúde bucal, auxiliar de 
nutrição e dietética, balconista de farmácia, barbeiro, cuidador de 
idoso, cuidador de pessoa com deficiência, cuidador infantil,  estética, 
manicure e pedicure, maqueiro, monitor, reciclador, dentre outros que 
possam contribuir no desenvolvimento e capacitação da população, 
atendendo desta forma as demandas profissionais locais, promovendo 
a inserção da população no mercado de trabalho.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Expediente lido, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
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Expediente lido e encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Oradores inscritos no Pequeno Expediente, remanescentes de ontem: 
Deputado Cláudio Cunha; Deputado Neto Evangelista; Deputado Rildo 
Amaral. Deputado Cláudio, por cinco minutos, sem apartes. 

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidenta, senhores Deputados, Membros, 
galeria, internautas, imprensa, o que me traz aqui, hoje, nesta tribuna, 
é um reclame que eu quero compartilhar com todos, inclusive tomar 
as providências necessárias para que esta Casa possa encaminhar 
oficialmente à Sinfra, que é a estrada 006, a MA-006, que liga o norte 
ao sul. Ela nasce no município de Serrano do Maranhão, com 22 km, 
que está em péssima qualidade. O município de Serrano do Maranhão 
é administrado pela Prefeita Val, que é minha esposa, e com a chuva 
os reclames começam a chegar. E, Presidenta, senhores Deputados, 
Deputado Carlo Lula, a população não quer saber quem é o gestor da 
estrada, quem gere, quem dá a manutenção, se é o ente é Federativo 
União, se é o ente é Federativo Estado, ou se é o município, o povo 
quer saber dos resultados, da pavimentação. Então, por isso, eu estou 
pedindo que esta Casa encaminhe o Requerimento que eu protocolei 
na Casa no intuito de recuperação desta MA. Além disso, convidei o 
meu colega de Parlamento, Carlos Lula, para que possa estar comigo 
em Cururupu, neste sábado, para que de perto a gente possa ver as 
condições dessa estrada. Estrada de extrema importância não só para a 
economia do pescado do litoral norte, mas é uma estrada, senhores por 
onde mais de 200 pessoas passam por dia. As ilhas de Cururupu passam 
por lá no dia a dia. Quem mora em ilha ou, então, quem já passou por 
uma ilha pode perceber as dificuldades que é viver numa ilha. Na ilha, 
não tem um supermercado, não tem um posto de gasolina, não tem a 
farmácia, e o caminho para essas pessoas chegarem até Cururupu, que é 
a cidade mais próxima, é a estrada 006. Portanto, mais uma vez, ratifico 
que a Sinfra possa dar provimento a nossa solicitação de melhoria dessa 
estrada vicinal que é a MA-006, que começa com um problema no 
litoral norte e vai lá para o sul, para as bandas do Alto Parnaíba, que tem 
problema por lá. E a gente, na Comissão de Obras, pretende viajar esse 
Estado todo, Senhora Presidente, para que possamos ajudar o governo a 
melhorar a vida das pessoas. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Agradeço a fala do Deputado Cláudio Cunha. Passo a palavra ao 
Deputado Neto Evangelista.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente, Senhores Deputados, Senhoras 
Deputadas, imprensa que nos acompanha pelas redes sociais e pela 
televisão, tema recorrente que eu trago a este plenário e, sem um 
pingo de alegria, venho tratar novamente sobre uma situação aqui no 
município de São Luís no que diz respeito ao tratamento, não como 
paciente, mas como ser humano, dos autistas. Não sei se os senhores 
já viram, se as senhoras já viram o que está acontecendo hoje aqui no 
município de São Luís. Pela Lei Federal Berenice Piano, toda criança 
com autismo tem direito à educação e, dependendo do seu nível de 
autismo, ela tem direito a um acompanhamento especializado. Antes 
que um desavisado possa dizer que isso não é apenas um problema 
do município de São Luís, mas um problema também do Governo do 
Estado, o Governo do Estado está cumprindo com esta obrigação, mas 
a Prefeitura de São Luís não. Ontem, eu conversava com uma mãe, 
Deputada Solange, contando o que estava acontecendo. A família se 
mantém com um salário-mínimo do BPC, Benefício de Prestação 
Continuada da Criança, e para que o filho dela pudesse ficar na escola, 
ela teve que contratar uma pessoa para acompanhá-lo na escola. Só que 
essa pessoa custa R$ 800,00. Como é que essa família vai sobreviver? 
Ontem, eles estavam na porta da Prefeitura, pais e mães, na maioria 
mães porque são mães solteiras, são mães porque passaram a dedicar 
o seu tempo inteiro para os seus filhos e não foram sequer recebidas 
pelo prefeito ontem em uma manifestação pacífica. Eu conversando 

ontem com ela, deputado Rafael, ela contando, depois eu fiz questão 
de cortar o assunto, puxar outros assuntos para tentar sabe mudar um 
pouco o dia dela ali que do que estava acontecendo, ela começou a 
chorar, a gente falando sobre outro assunto. Eu perguntei: o que foi? 
Ela falou, não sei, eu estou precisando de ajuda. O Poder Público vai 
adoecer os pais e as mães desses meninos, o tratamento vai ser muito 
mais caro, Deputado Abigail, V. Ex.ª sabe muito bem do que eu estou 
falando da necessidade deste acompanhamento em que a Prefeitura de 
São Luís está dando às costas. Essa gestão está ficando marcada pela 
insensibilidade para com as pessoas que mais precisam, Poder Público é 
para todos, é para todos, mas é principalmente para as pessoas que mais 
precisam, para as pessoas, deputado Júlio, para as pessoas que não têm 
condição de estar pagando um profissional e o seu filho acaba não indo 
para a escola. Ontem, eu questionei os pais e falei assim: Isso é apenas 
esse ano? Não nos outros anos tinha, mas, deputado, a gente desistiu, 
nós desistimos, meu filho vai duas vezes por dia na aula, quando dá 
dez horas da manhã a escola liga: Oh! seu filho bateu em outra criança 
venha buscá-lo. Porque não cumpre a lei. Eu quero fazer um apelo, 
eu quero fazer um apelo ao prefeito desta cidade, que foi eleito para 
governar para todos os ludovicenses e principalmente para aquelas 
pessoas que mais precisam, que cumpra a lei. Não há nada mais certo do 
que você se colocar no lugar do outro. Aqui a maioria de nós aqui somos 
pais, somos mães, quase todos, a gente sabe como é o dia a dia dos 
nossos filhos, a gente sabe as dificuldades que têm. Agora imaginem 
uma mãe atípica, sozinha, que tem no Poder Público, deveria ter no 
Poder Público seu principal aliado. Então, faço um apelo para encerrar 
a, senhora presidente, eu faço um apelo de forma direta, o apelo não 
é ao município de São Luís, apelo é ao prefeito Eduardo Braide que 
tenha uma mínima sensibilidade e coloque esses tutores, e coloque um 
atendimento especializado pedagógico ao lado dessas crianças para que 
eles tenham o mínimo de qualidade de vida. Obrigado, Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Passo a palavra ao deputado Rildo Amaral.

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores, Cumprimento os Deputados, 
as Deputadas. Cumprimento a galeria, a imprensa. Cumprimento 
muito especialmente a região Tocantina, a minha cidade Imperatriz. 
Senhora Presidente, ontem eu tive a honra e o prazer e a iniciativa 
de ir à Sinfra do Estado do Maranhão conversar com o Secretário 
Aparício sobre o grande programa que será lançado amanhã para todo 
o estado do Maranhão de recapeamento e tapa buraco das rodovias 
maranhenses, as rodovias estaduais. E fui em preocupação em alguma 
área da minha região, especialmente ali próximo a Imperatriz, de 
estar sendo desassistida, caso houvesse essa omissão. E fiquei muito 
satisfeito em saber de todo o programa para o estado do Maranhão, 
as rodovias que vão ser beneficiadas. E queria destacar aqui, Senhora 
Presidente, demais deputados, cidade de Imperatriz, a MA-365, que liga 
Imperatriz a Davinópolis, onde vai ser o marco inicial da nossa região, 
o recapeamento, o tapa buraco. Existe um grande tráfego de caminhões, 
de ônibus, de carros de populares mesmo durante todo dia ali naquela 
região, na cidade que fica a menos de 10 quilômetros de Imperatriz. 
E lá vai ser o marco inicial da nossa regional. Assim também como a 
MA-280, que leva o município de Edson Lobão a Montes Altos. Além 
do tapa buraco, vai ter, Deputado Leandro Belo, ali em Montes Altos, 
onde seu sogro reside, nós vamos ter também a troca do solo da MA-
280, contemplando o que há muito se deseja, algo que encarece muito 
o serviço, mas vai ser contemplado ali entre Edson Lobão e Montes 
Altos. A MA-125, de São Francisco do Brejão a São Pedro de Água 
Branca, passando por Cidelândia, Vila Nova dos Martírios, todo trecho 
também feita a recuperação, a devida recuperação. A MA-386, que 
liga, Deputado Eric, Cidelândia a Imperatriz, que também, além do 
tapa buraco, vai ter todo o recapeamento, vai ter toda a recuperação 
feita ali naquele momento, Deputado líder do Governo, Rafael. A MA-
006 que liga Buriticupu a Arame, eu fiquei muito satisfeito porque eu 
tenho recebido muitas reclamações ali e, mesmo no inverno rigoroso 
que nós estamos atravessando, o Governo do Estado vai iniciar também 
aquela recuperação ligando os dois municípios. Assim também como 
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a MA-122 que liga o Amarante a Imperatriz, que também vai estar 
sendo beneficiada e logo, logo está sendo recuperada. Uma mudança 
radical em relação ao ano passado. Só em Imperatriz, no ano passado, o 
Governo do Estado colocou 80 quilômetros de asfalto e, nesse momento, 
devido à necessidade de recuperar as rodovias, vai estar sendo feito 
também ali na MA-275, que liga o Amarante ao Sítio Novo, que é a 
mais conservada e a mais jovem estrada da nossa regional. Faço isso em 
reconhecimento à luta de recuperação, ao investimento do Governador 
Carlos Brandão nas rodovias onde precisa escoar. Ali, na região de 
Balsas, também a Deputada Viviane está de posse também de todo o 
investimento que vai ser feito, levando também melhorias. E ressalto 
a importância de não parar os serviços, de poder dar ao Estado do 
Maranhão a oportunidade para que evite reclamações, como aconteceu 
agora pouco do nosso amigo e irmão Deputado Cláudio Cunha, lutando 
pela sua região, lutando pela sua cidade. É com esse reconhecimento 
que eu venho aqui hoje agradecer e dizer que nós vamos estar prontos 
para tais melhorias. Viva o Maranhão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Agradeço, Deputado Rildo Amaral. Iniciando os inscritos de hoje, 
Wellington do Curso com a palavra. Peço aos deputados que se 
organizem. O próximo será o Deputado Leandro Bello. Já fique se 
organizando para que a gente tenha agilidade.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(sem revisão do orador) - Senhora Presidente, demais membros da 
Mesa, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, galeria, imprensa, 
internautas, telespectadores que acompanham pela TV Assembleia, o 
nosso mais cordial bom dia. Que Deus estenda as suas mãos poderosas 
sobre o Estado do Maranhão e sobre a sua população. Senhora 
Presidente, nós apresentamos, no ano de 2022, o Projeto de Lei n.º 161, 
que é o da Quebra de Cláusulas de Barreiras, e eu havia solicitado um 
requerimento de urgência, mas, na verdade, eu cometi um equívoco 
porque, como estava na legislatura passada, todos os projetos de lei 
foram arquivados. Então, eu estou apresentando um requerimento de 
desarquivamento do Projeto de Lei nº 161, da Quebra de Cláusula 
de Barreira, para os deputados que estão chegando acompanharem a 
nossa luta. O Projeto de Lei nº 161/2022 foi coletado com a população, 
foi ouvida a população. Nós temos um projeto chamado Ouvindo 
o Maranhão. Por meio deste projeto, nós percorremos o Estado do 
Maranhão e ouvimos a população e aqueles que fazem concurso 
público, aqueles que estudam para passar no concurso público e os que 
estão aprovados. Nós apresentamos o projeto que veda a eliminação 
de candidato classificado fora das vagas disponíveis do certame no 
âmbito do Estado do Maranhão. Já é realidade em outros Estados. O 
projeto de lei já foi aprovado na Comissão de Constituição e Justiça 
de forma unânime. Já foi aprovado na Comissão Administrativa, outra 
comissão temática, de forma unânime. Está pronto para ser apreciado 
pelo Plenário desta Casa, ser aprovado pelo Plenário desta Casa, 
e para a sanção do governador. Com certeza, será sancionado pelo 
Governador do Estado Maranhão, porque não tem problema nenhum. 
Na verdade, o que nós vamos fazer é garantir direitos aos maranhenses 
que estudam, que se esforçam, se dedicam e, de forma meritória, 
alcançam a aprovação no concurso público. Só que ao serem aprovados 
e não estando dentro do número de vagas, muitos deles são eliminados 
e não podem aguardar nem participar de outras etapas. E é por isso 
que nós temos o Projeto chamado de Quebra de Cláusula de Barreira, 
Projeto de suma importância, como já destaquei, já realidade em outros 
Estados, e nós, enquanto parlamentares, enquanto Poder Legislativo, 
nós temos que dar, também, a satisfação e o mais importante, a garantia 
de direito para os nossos concurseiros do Estado do Maranhão. Homens 
e mulheres que se dedicam a entrar no serviço público, por meio do 
estudo. Então é uma pauta de suma importância que eu acredito que 
terei o apoio de todos os parlamentares na Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão. Senhor Presidente, agora, Senhora Presidente, 
mais uma vez, Deputada Iracema, eu destaco a nossa luta em defesa 
dos servidores públicos do Estado do Maranhão, todos os servidores 
públicos do Poder Executivo, Judiciário e Legislativo. A nossa luta 
pelo reajuste dos servidores públicos do Estado do Maranhão. Ao 

longo dos últimos oito anos, nós, inclusive, acompanhamos na Justiça 
todos os processos, inclusive foram travados pelo ex-Governador 
Flávio Dino, para não conceder reajuste aos servidores públicos, o 
tão sonhado reajuste de 21,7% a todos os servidores. O reajuste das 
perdas salariais ao longo dos últimos oito anos e em 2022 travamos 
essa luta aqui na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. E, 
somente após a nossa discussão, a nossa luta, inclusive apresentamos 
números, informações detalhadas trazidas pelos sindicatos, das 
perdas salariais e que precisava ter o reajuste pelo menos de 50%. 
Apresentamos uma proposta viável de aproximadamente 30% parecida 
com a proposta dos professores, infelizmente não foi atendida na sua 
totalidade, mas o governo reajustou de 7 a 9 % salários dos servidores 
públicos. Graça nossa luta é nossa pauta. Já para 2023 continuamos 
na luta para o reajuste de servidores Públicos do estado do Maranhão, 
Policiais militares e dos professores que é atípico, que é diferente, pois 
existe o piso nacional dos professores que reajusta para 2023 em 14,95 
%o salário dos professores do estado do Maranhão e já apresentamos 
o requerimento ao Excelentíssimo Governador Carlos Brandão 
solicitando que ele possa conceder o reajuste 14,95 aos professores do 
Estado do Maranhão. Para finalizar, causou-me estranheza as lideranças 
do sindicato do SINPROESEMMA que de forma pelega, omissa na 
gestão do ex-governador Flávio Dino agora faz manifestação sem ter 
nenhum diálogo ainda com o governador Brandão. Eu peço que o 
sindicato tenha, no mínimo, decência, complacência e possa cobrar o 
reajuste anterior e admitir por que é que não cobrou do ex-governador 
Flávio digo. Professor e deputado Wellington cobrou do ex-governador 
Flávio Dino e já começa a solicitar ao governador Brandão o reajuste 
de 14,95 aos professores do estado do Maranhão. Deputado Wellington 
de forma independente e na luta em defesa de professores, policiais, 
servidores para o estado Maranhão. Que Deus abençoe a todos!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Solicita aos deputados que se atenham aos cinco minutos. Deputado 
Leandro Bello.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (Questão 
de Ordem) - Presidente Iracema, aproveitando o deslocamento do 
Deputado Leandro até a tribuna, Deputado Florêncio falando, em 
decorrência da ausência da Deputada Ana do Gás, assumo hoje, com 
muita honra, a vice-liderança do nosso bloco. E já aviso aos colegas que 
desejem o Tempo do Bloco para que se manifestem a mim. Até agora 
só o Deputado Aluízio e agora o Deputado Lula também pede inscrição.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Obrigada, Deputado. 

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente, senhores deputados, imprensa, todos 
os funcionários da Casa, subo mais uma vez aqui à tribuna, Deputado 
Cascaria, para destacar um outro projeto de lei que estamos dando 
entrada que é um pedido de criação do curso técnico em Radiologia 
nas unidades do Instituto Educacional de Ciência e Tecnologia do 
Maranhão, o IEMA, Deputado Lula. Esse curso não é ofertado à 
nossa população, e esse é um pedido corriqueiro para a gente. E agora, 
aproveitando que estamos no mandato, Deputado Júlio Mendonça, 
quero fazer esse pedido oficial à Secretária de Educação, ao nosso 
Governador Brandão, porque eu tenho certeza que, em pouco tempo, 
esse curso será implantado e ofertado à população maranhense. 
Também, Presidente, Deputado Antônio Pereira, de fazer uma 
denúncia do que ocorre hoje na nossa querida Timon. Hoje, as taxas 
de esgoto estão sendo altamente abusivas. Estou recebendo denúncias 
gravíssimas aqui no meu gabinete sobre a empresa Água de Timon, 
concessionária responsável pelo serviço de abastecimento de água, 
coleta e tratamento de esgoto que atende o município. De acordo com 
reclamações, há anos, a comunidade vem sofrendo com a inexistência 
da prestação de serviço de capacitação, tratamento e destinação final do 
esgoto coletado. É inadmissível que a população de Timon pague por 
um serviço inexistente. Segundo as alegações, a empresa acabou por 
aumentar em 80% a taxa do serviço, além de cobrar por mais uma taxa 
de ligação e, mesmo após inúmeras reclamações junto à concessionária, 
o problema nunca foi resolvido, acarretando prejuízo aos moradores 
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da região. Sabemos que o esgotamento sanitário é considerado serviço 
de saneamento básico e o seu fornecimento deve ser executado com 
eficiência e qualidade. Além disso, o serviço de esgotamento sanitário 
é um serviço essencial, devendo ser fornecido de forma adequada, 
eficiente, segura e contínua. É válido ressaltar que os serviços públicos 
de saneamento básico são fundamentais para a promoção da saúde, e 
sua deficiência resulta no aumento de doenças. É fundamental dar fim 
aos transtornos causados ao município de Timon, dentre eles, esgoto 
a céu aberto, o qual compromete a saúde pública dos moradores. Sigo 
apurando o caso e acompanhando junto à população. Como minha 
primeira medida, enviei um ofício para a empresa Água de Timon e 
para o Procon da nossa cidade. E eu espero também que a Prefeita, 
sucessora do Luciano Leitoa, que foi quem implantou esse sistema 
em nossa empresa, possa tomar providências o mais rápido possível. 
Fui vereador duas vezes em Timon, lutei muito dentro dessa causa, 
que até hoje não recebemos e não estamos vendo solução. Muito pelo 
contrário, as taxas só vêm aumentando, a população está sofrendo. A 
gente sabe que a nossa população precisa de água e de esgoto para 
sobreviver, e isso é saúde. Então eu quero até propor ao outro Deputado 
da nossa cidade, Deputado Rafael Leitoa, para que a gente possa criar 
uma comissão para que a gente possa, em cima desse assunto, e a 
prefeita tomar providência, Deputado Rafael Leitoa. A Prefeita que 
está sucedendo o Luciano Leitoa já vai para o 11º ano seguido, quase 
11 anos aí completos, e esse problema só vem aumentando, Deputado 
Ricardo Rios, V.Exa. sabe disso. Então, eu quero propor aos amigos 
que foram votados em Timon, bem votados em Timon, para que a 
gente possa se unir, pois quem vai acabar ganhando no final vai ser 
a nossa população. Foi para isso que eu me elegi e não irei me calar 
diante desse problema, que é um problema que, infelizmente, só vem 
aumentando, e a população sofrendo. Ontem mesmo recebi a denúncia 
de uma família que tem apenas um filho, mora no Residencial Novo 
Tempo, o residencial com 2 mil casas, a conta vem em torno de R$ 
500. Eu quero que a Águas de Timon esclareça o critério pelo qual 
ela vem cobrando, qual o critério, se é por metros cúbicos, se é pelo 
tamanho da casa, porque a gente tem que saber a verdade. Também 
vou acionar o Ministério Público para que indique um membro e faça 
parte dessa comissão que eu quero propor junto com outros deputados 
aqui desta Casa, para que a gente possa investigar esse assunto que vem 
atormentando as famílias timonenses. Foram essas as minhas palavras. 
Um bom dia.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Agradeço, Deputado Leandro. Passo a palavra à Deputada Viviane. Em 
seguida, Deputado Juscelino Marreca.

A SENHORA DEPUTADA DRA. VIVIANNE (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos! Cumprimentar aqui a nossa Presidente 
Iracema, em cujo nome cumprimento toda a Mesa, os colegas deputados 
e deputadas, os servidores da Casa, a imprensa, os internautas, os 
telespectadores e ouvintes da Rádio e TV Assembleia. Eu vim aqui 
na tribuna pela segunda vez para falar um pouco de umas indicações 
que fiz sobre a nossa região, região sul do Maranhão. Antes disso, 
queria agradecer, mais uma vez, e parabenizar a Casa pela eleição e 
pela honra que eu tive de participar naquele dia, no dia 1º, de anunciar, 
pela primeira vez na história do nosso Estado, uma presidenta desta 
Casa. Também agradecer, mais uma vez, a viagem que eu fiz com o 
Governador Brandão. Só com quatro dias empossada, pude retornar à 
minha querida região sul. O Deputado Ricardo Arruda, não estou vendo 
aqui, mas também participou dessa viagem, assim como a Deputada 
Abigail e o Deputado Glalbert. Mas o que me traz a esta tribuna hoje 
é falar de algumas indicações que fiz, como, por exemplo, reiterar o 
pedido de alguns deputados sobre a MA-006, no trecho que vai de 
Grajaú a Formosa, de Formosa à Fortaleza dos Nogueiras, de Fortaleza 
dos Nogueiras à BR-230. A gente sabe, o governador já disse que vai 
dar continuidade ao tapa-buracos, e já falei também, informalmente, 
que o trecho de Fortaleza dos Nogueiras à BR-230 não vai caber em 
alguns locais somente o tapa-buraco necessitando de um recapeamento 
asfáltico. Também indiquei e já conversei, nessa viagem, com o 
governador Brandão sobre a retomada das obras do Hospital Municipal 

de Riachão. Aquela cidade tem várias prioridades, mas essa é a 
prioridade número um que a população de Riachão espera do governo 
e o governador Carlos Brandão já garantiu que vai retomar muito em 
breve as obras do hospital de Riachão. E por último é minha indicação 
e eu tenho certeza que muito brevemente esse sonho da Região Sul do 
Maranhão vai virar uma realidade, é o aeroporto regional de Balsas 
tendo voos regionais regulares. Na última segunda-feira estivemos com 
na SEINC com o secretário Cassiano, o prefeito Eric, de Balsas, onde já 
foi determinada essa parceria entre a Prefeitura de Balsas e o Governo 
do Estado onde a prefeitura vai entrar com o melhoramento da cerca com 
a extensão da pista e o pátio da das aeronaves, e o Governo do Estado 
entrará com o balizamento da pista e com a construção do terminal. Isso 
já foi acertado, eu tenho certeza que essa realidade tão necessária para a 
expansão do franco desenvolvimento duma região que é tão importante 
economicamente para o nosso estado esse aeroporto, esse voo regional 
vai ser uma realidade muito em breve para a gente conseguir também 
agora atrair mais desenvolvimento através da agroindústria e de muitos 
outros setores. E por fim gostaria também de aqui na tribuna registrar os 
meus parabéns à cidade de São Raimundo das Mangabeiras que amanhã 
completa 74 anos de emancipação política, queria aqui deixar um 
cumprimento especial, Presidente Iracema, a cidade de Mangabeiras 
amanhã completa 74 anos. Em nome de todos os mangabeirenses eu 
vou fazer um cumprimento especial a mangabeirense que está muito 
distante, mas que quem conhece Mangabeiras sabe da importância que 
ele tem pra aquela cidade e que ele é um mangabeirense que voou muito 
alto, mas que nunca esqueceu a sua terrinha o nosso querido Ministro 
Carreiro que hoje é Embaixador em Portugal e que não esquece 
daquela terra. Em nome do Ministro Carreiro eu cumprimento todos 
os mangabeirenses, deixo um abraço, parabenizo aquela cidade pelos 
74 anos de emancipação política e dizer pra eles que amanhã eu vou 
estar com eles lá e também vou estar no meu Balsinha de açúcar, muito 
obrigada a todos, bom dia a todos os colegas.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA – Presidente 
Iracema.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA - Só registrar 
a presença da minha primogênita, Camila, que no próximo período 
conclui o curso de Medicina. Obrigado. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Registrado e parabéns, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA – Obrigado.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Está inscrito o Deputado Juscelino Marreca.
O SENHOR DEPUTADO JUSCELINO MARRECA (sem 

revisão do orador) - Bom dia a todos. Agradecimento a Deus por essa 
oportunidade de estar aqui, hoje, pela primeira vez usando a tribuna. 
Cumprimentar a Mesa na pessoa da nossa Presidenta Deputada 
Iracema Vale. Cumprimentar todos os colegas deputados, parabenizá-
los por estarem, assim como eu, nesta Casa. Cumprimentar a galeria, 
cumprimentar a imprensa. É o momento aqui de agradecer aos 35.567 
mil votos conduzidos pelas lideranças que militaram em suas bases, 
levando o nome Juscelino Marreca e hoje está, aqui, representando todo 
esse grupo político que nos conduziu aqui. Agradecer, em especial, à 
minha cidade natal que eu milito politicamente, Santa Luzia. Sou nascido 
e criado, a cidade que eu amo e que fez eu levar o meu slogan político 
para o todo Maranhão, de Santa Luzia para o Maranhão. Cumprimentar, 
em especial, os colegas deputados partidários, do meu partido, Patriota, 
nosso amigo Guilherme Paz e Edna Silva. Agradecer aos familiares 
que me deram todo apoio para hoje estar aqui, meus pais, minha irmã, 
minha esposa, toda a minha família. A família Marreca deu apoio 
moral, político. E quero aqui fazer o balanço de algumas indicações 
que eu fiz já nesses primeiros dias de trabalho, uma Indicação de um 
Restaurante Popular para a cidade de Bela Vista Maranhão a pedido do 
nosso querido amigo Prefeito Augusto Filho, da população, da Câmara 
de Vereadores, em nome do nosso amigo Breno. Uma policlínica com 
consultas eletivas para o município Santa Luzia, tendo em vista a nossa 
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deficiência naquele município. Um município, hoje, polo na região 
como o município de Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré, Altamira, 
Brejo de Areia. Um município muito extenso territorialmente que, 
por si só, já é polo, uma cidade de 70 mil habitantes. Uma UPA 24hs 
para Santa Luzia, Unidade de Pronto Atendimento, e a revitalização 
da MA-119, que liga Alto Alegre do Pindaré à Santa Luzia, e Santa 
Luzia a Altamira Maranhão. Já quero aqui parabenizar ao Governador 
do Estado por dar dessa atenção especial. Amanhã a gente já vai estar 
num programa de recuperação de estradas. E eu tenho certeza que esse 
pedido nosso da recuperação da MA-119, de Santa Luzia /Alto Alegre e 
de Santa Luzia/Altamira, vai ser contemplado nesse programa, porque 
é um compromisso do Governador e um compromisso do Deputado 
Juscelino Marreca com aquela região. Fiz também o pedido de indicação 
de um SAMU por destacar inúmeros acidentes na BR que corta Santa 
Luzia a Buriticupu. Está aqui nossa querida amiga Deputada Edna Silva, 
representando o município de Buriticupu, é ciente desses acidentes 
acontecidos ali na região. E também da MA-119, por ser uma estrada 
muito cheia de curvas, lá na cidade de Alto Alegre para Santa Luzia. 
Edna Silva também, que foi votada lá na região, nossa companheira 
Andrea Rezende, também votada lá na região, é conhecedora dessa 
necessidade de um SAMU ali na região. E quero agradecer a todos. Que 
Deus nos abençoe. Que esse mandato que seja repleto de realizações. 
Um abraço a todos e muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- A gente vai ainda chamar a Deputada Solange Almeida. Os demais 
deputados ficam automaticamente inscritos para terça-feira.

A SENHORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA (sem revisão 
da oradora) – Bom dia a todos. Meus cumprimentos aos colegas aqui 
presentes e a todos que me acompanham da galeria por meio da TV e das 
redes sociais. Aproveito o uso desta tribuna para saudar a Excelentíssima 
Presidente Iracema Vale que já é um marco para a história do nosso 
Estado, sendo a primeira mulher a presidir a Assembleia Legislativa do 
Maranhão em 180 anos de atividades parlamenteares. Venho reforçar 
o discurso das colegas parlamentares, deputadas que já passaram por 
esta tribuna e, mais uma vez, destacar o momento histórico em que 
vive a política maranhense. Depois de tantas lutas em busca de espaço, 
temos hoje a maior bancada feminina já eleita nesta Casa, e é com 
muito orgulho que eu, Solange Almeida, venho do Vale do Pindaré para 
compor esta bancada. Sou advogada, fui procuradora do município de 
Zé Doca, cidade onde nasci, Deputado Neto Evangelista, responsável 
por representar interesses políticos, públicos e sociais naquela ocasião. 
Ao lado do meu esposo, o Prefeito Almeida Souza, que está em seu 
segundo mandato, iniciei a minha vida política, Deputada Andréa, 
servindo à sociedade de Igarapé do Meio onde estou primeira-dama, 
durante as nomeações da administração não quis assumir nenhuma 
secretaria, para dar suporte em todas as áreas do setor administrativo. 
Procurei construir uma trajetória presente e atuante em todas as esferas 
da administração, principalmente na assistência social, Deputado 
Aluízio. Nesses seis anos, tenho o testemunhado do crescimento 
daquela cidade e posso dizer, com toda firmeza, meu amigo parlamentar, 
Deputado Arnaldo Melo, a quem já aprendi admirar, e posso lhe dizer 
que Igarapé do Meio tem se tornado um gigante em termos de progresso, 
um resultado repercutido nos municípios vizinhos e que levou a nossa 
gestão a um alto grau de aceitação. A conquista dessa cadeira, com 
certeza, Deputado Wellington, é resultado de muito trabalho, não de 
sangue político nas minhas veias, e reconhecimento de toda uma região. 
Costumo dizer que é preciso conhecer a raiz do problema para então 
buscar resolver. Então, dedicar-me-ei a desenvolver projetos de lei que 
garantam os direitos básicos de cada cidadão maranhense. Aproveito a 
oportunidade para direcionar meus agradecimentos aos mais de 55 mil 
eleitores que confiaram em mim a responsabilidade de representá-los. 
Enfatizo e agradeço a expressiva votação que obtive no município de 
Santa Inês, cidade onde recebi mais de 10 mil votos. Gratidão a Deus e a 
todos que confiaram a mim este cargo. Ao meu esposo, Almeida Souza, 
que é a minha força política, a minha filha, minhas enteadas, minha mãe, 
meu pai, e toda minha família, a deputada federal Detinha, a seu esposo 
Josimar também deputado federal pelo apoio incondicional, e a todas 

as lideranças que estão ladeadas a mim nesse novo desafio. Iniciamos 
nosso mandato, e seguiremos firmes lutando por todos os maranhenses. 
Finalizo minhas palavras com esta frase; “Minha motivação, vem do 
povo, e a minha fé é o que me faz forte para lutar pelo desenvolvimento 
do nosso Maranhão.” Muito obrigada.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente Iracema, questão de ordem.

A SENHOR PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim, deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(questão de ordem) – Presidente. é porque não tem aparte no Pequeno 
Expediente, mas como fui citado pela deputada Solange Almeida, só 
fazer uma referência, e desejar boas-vindas, e que ela é muito gentil 
muito educada assim como a deputada Cláudia, todas as demais 
mulheres. Mas, o carinho especial à deputada Solange, sejam todos 
bem-vindas à Assembleia Legislativa do Estado Maranhão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Obrigada, deputado. Deputado Eric e deputada Janaína estão 
automaticamente inscritos para a sessão de terça-feira. 

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Vamos passar à Ordem do Dia. Projetos de Decreto Legislativo. 
Em discussão e votação em único turno. Item 1 -Projeto de Decreto 
Legislativo nº 001/2023, de autoria da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Oriundo do Parecer nº 001/2023, referente à 
Mensagem Governamental nº 016/2023. (lê)

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Senhora Presidente, Questão de Ordem, por gentileza!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Wellington, vai se inscrever?

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) – Não, eu falo daqui mesmo, Presidente, é 
rapidinho, não vou tomar muito tempo não. É só para fazer o registro 
do meu voto. Assim como durante oito anos, a minha votação sempre 
foi contrária a esse desligamento, esse afastamento, essa viagem do 
Governador, Vice-Governador sem prévia autorização da Assembleia e 
dando um cheque em branco para que ele pudesse se ausentar durante 
todo o ano, o Deputado Rafael, de forma muito gentil, muito cordial, me 
procurou na manhã de hoje para saber se eu poderia votar a favor e eu 
pedi desculpas, inclusive, ao Deputado Rafael e até pela forma gentil, 
carinhosa, educada que ele veio falar comigo, fui comunicar inclusive 
a minha Presidente também, que, por minha coerência política, eu não 
podia votar a favor, já que eu votei oito anos sempre contra e não podia 
fazer diferente agora e o meu voto contrário, que a senhora registre, 
mesmo sendo o único, mas que registre o meu voto contrário a esse 
afastamento, a esse cheque em branco ao Governador e ao Vice-
Governador. Muito obrigado. Pela coerência política, muito obrigado, 
minha Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Carlos Lula. 

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Eu só quero, 
lógico, registrar o voto do Deputado Wellington, mas agradecer, 
porque, a despeito do mérito de V. Ex.ª ser contrário, ontem pôde votar 
favoravelmente na CCJ, eu agradeço a oportunidade de poder dialogado 
nesse sentido no âmbito da comissão da Casa e agora a gente está 
votando aqui no plenário, a gente está discutindo o conteúdo, não só a 
constitucionalidade, mas agradeço o gesto de V. Ex.ª. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Como se pronuncia o Deputado Rafael Leitoa, Líder do Governo?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Presidente, eu 
encaminho pela aprovação, é de praxe dessa Casa, desde 2015 que eu 
estou aqui presente, a gente aprovar projetos de decreto legislativo nesse 
sentido para facilitar a atuação do Chefe do Executivo pela autorização 
legislativa anual, que é de praxe desta Casa. Por isso a gente encaminha 
tanto o Decreto Legislativo nº 001 quanto o nº 002, que é do Vice-
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Governador Felipe Camarão, pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Eric, como orienta o bloco? 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - O nosso bloco pela 
aprovação, Senhora Presidente. Ressaltamos e o Deputado Wellington 
já fez, mas em caráter de justiça, o Deputado Wellington está pedindo 
para registrar o voto dele divergente, o voto de Wellington. O bloco 
volta pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Voto registrado. Deputado Florêncio. 

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, eu 
tive a oportunidade de ser relator dessa matéria ontem na Comissão 
de Constituição e Justiça e, só para tranquilizar os colegas, a nossa 
Carta Magna estadual é muito clara em relação a isso: compete, 
privativamente, a esta Assembleia fazer essas autorizações. Portanto, 
hoje, substituindo a Deputada Ana do gás, eu encaminho pela aprovação 
também. Oriento os colegas da bancada nesse sentido.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Senhora 
Presidente, a liderança encaminha pela aprovação da matéria.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Em votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam mantenham-
se como estão. Aprovado. Registrando o voto contrário do Deputado 
Wellington. Encaminha à promulgação. Item dois: Projeto de Decreto 
Legislativo nº 002, de 2023, de autoria da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, oriundo do Parecer n° 002/2023, referente à 
Mensagem Governamental n° 017/2023 (lê). Em Discussão. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Senhora Presidente, Questão de Ordem, Deputado Wellington do 
Curso, por gentileza. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
À vontade, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) - Presidente, mais uma vez, só destacar mesma 
matéria, mas só fazendo uma observação com relação à fala do querido 
amigo Florêncio Neto com todo o respeito. Deputado Florêncio, a 
Constituição fala que precisa pedir a autorização à Assembleia, e os 
pedidos que foram feitos a partir do Governador Flávio Dino é que fosse 
uma autorização anual, permanente. Mas eu não vou entrar no mérito, 
não vou fazer nenhuma tripudiação em cima disso, respeitosamente 
com a base do Governo, com Excelentíssimo Governador Brandão, 
que tem tido um relacionamento e um bom tratamento com o Deputado 
Wellington. Não vou entrar no mérito. Somente registrar o meu voto 
contrário. E, mais uma vez, por coerência política, por ter votado oito 
vezes contra não poderia mudar o meu voto agora. Não teria nem 
explicação para a população do estado do Maranhão por votar diferente. 
Então registro o meu voto contrário, Senhora Presidente. Muito 
obrigado pela compreensão do líder Rafael, da senhora e de todos os 
demais pares. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rafael?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Encaminhamos 
pela aprovação, Senhora Presidente, no mesmo sentido.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE- 
Deputado Eric?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - O nosso bloco 
encaminhamos pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto Evangelista? 

Deputado Florêncio?
O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Encaminhamos 

pela aprovação, Senhora Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Em Votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam mantenham-
se como estão. Aprovado. Encaminhado à promulgação. Registrando 
apenas o voto contrário do Deputado Wellington do Curso. Requerimento 

nº 002/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando 
que seja enviada Mensagem de Congratulação ao Doutor Ivaldo Prado 
pela eleição como Presidente do CRA-Maranhão, Conselho Regional de 
Administração do Maranhão. Em discussão. Em votação. Os Deputados 
e as Deputadas que aprovam mantenham-se como estão. Requerimento 
aprovado. Requerimento nº 003/2023, de autoria do Deputado 
Wellington do Curso, solicitando que seja enviada Mensagem de 
Congratulação ao Doutor Márcio de Moraes pela posse da nova diretoria 
executiva como Vice-presidente da Adepol - Maranhão. Em discussão. 
Em votação. Os Deputados e as Deputadas que aprovam mantenham-
se como estão. Requerimento aprovado. Quinto item: Requerimento 
nº 004/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando 
que seja enviada Mensagem de Congratulação ao Doutor Yuri Michael 
Pereira Costa pela posse no cargo de Conselheiro Penitenciário do 
Maranhão. Em discussão. Em votação. Os Deputados e as Deputadas 
que aprovam mantenham-se como estão. Requerimento aprovado. 
Requerimento nº 005/2023, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso, solicitando que seja enviada Mensagem de Congratulação 
à jornalista Vanessa Fonseca por assumir o Bom dia Mirante. Em 
discussão. Em votação. Os Deputados e as Deputadas que aprovam 
mantenham-se como estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 
006/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando 
que seja enviada Mensagem de Congratulação ao advogado Dr. Tiago 
Branner Garcez Costa pela posse como Vice-presidente do Tribunal de 
Justiça Desportiva do Estado do Maranhão para o biênio 2024-2025. 
Em discussão. Em votação. Os Deputados e as Deputadas que aprovam 
mantenham-se como estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 
007/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando que 
seja enviada Mensagem de Congratulação ao jornalista Jairo Martins 
do Santos Soares Júnior pelo trabalho realizado no Bom dia Mirante 
e por assumir o programa Mirante Rural. Em discussão. Em votação. 
Os Deputados e as Deputadas que aprovam mantenham-se como estão. 
Requerimento aprovado. Requerimento nº 008/2023, de autoria do 
deputado Wellington do Curso (lê). 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Pela ordem, 
Presidente. Se assim um autor permitir, eu gostaria de subscrever o 
requerimento.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Autorizado, Deputado Rafael, é uma honra tê-lo como coautor e 
assinando o requerimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Requerimento subscrito pelo deputado Rafael. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam mantenham-se como 
estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 10/2023, de autoria do 
deputado Wellington do Curso (lê).

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Presidente, 
Questão de Ordem. Também solicito ao deputado Wellington do Curso, 
autor da proposição, a subscrição da mesma.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Eu gostaria que de subscrever também deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Quanta honra, minha Presidente, tranquilo Rafael. Sejam bem-vindos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pronto, requerimento subscrito pela deputada Iracema e pelo deputado 
Rafael. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam, mantenham-
se como estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 011 de 2023, 
de autoria do deputado Wellington do Curso (lê). Em discussão, em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam, mantenham-se como 
estão. Requerimento aprovado. 12° item, Requerimento nº 012 de 2023, 
de autoria do deputado Wellington do Curso (lê). Em discussão, em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam, mantenham-se como 
estão. Deputado Roberto Costa e deputado Neto Evangelista, solicitam 
subscrição como torcedores maquianos, Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Na 
hora, campeão do primeiro turno, Roberto e Neto tranquilo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação. Deputados e Deputadas que aprovam mantenham-se como 
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estão. Requerimento aprovado, de autoria do Deputado Wellington, 
subscrito pelo Deputado Neto e pelo Deputado Roberto Costa. Eu 
sou maquiana. Requerimento nº 015 de 2023, de autoria do Deputado 
Wellington do Curso (lê). Em discussão. Em votação. Os Deputados 
e Deputadas que aprovam mantenham-se como estão. Requerimento 
aprovado. Requerimento nº 14, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso (lê). Em discussão. Em votação. Os Deputados e Deputadas que 
aprovam mantenham-se como estão.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA - Senhora 
Presidente, Deputado Júnior França, subscreve aí a congratulação do 
Fufuca Dantas, do Deputado Wellington do Curso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Autorizado, Presidente. 

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL - Deputado Rildo, 
também pelo líder nosso partido. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Aprovado, com a subscrição dos Deputados: Júnior França e Rildo 
Amaral. Requerimento nº 016/2023, de autoria do deputado Wellington 
do Curso (lê). Em discussão. Solicito subscrição, Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) - Senhora Presidente, eu só agradeço também a 
sua paciência e à Mesa em ler todos os 18 Requerimentos e demais 
Deputados que também assinaram, foram coautores, que na verdade 
esses Requerimentos estavam acumulados desde dezembro, janeiro, 
durante nosso período de recesso e só agora que vieram para pauta. 
Eu agradeço a benevolência, a complacência de todos e também os 
coautores. Muito obrigado, Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Autoriza a minha subscrição?

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – Sim, 
senhora, minha Presidente.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Só para avisar 
que não é todo dia que é assim não. 

Fake news, é todo dia mesmo. 
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Deputado 

Wellington...
O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – Ainda 

bem que eu estou em paz com o Deputado Rafael Leitoa.
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 

– Deputado Wellington, eu queria subscrever e fazer um elogio público 
ao Presidente Lourival Cerejo, que também é Desembargador Tribunal 
de Justiça do Estado Maranhão, mas um grande literato e já pediu ajuda 
dessa Casa, inclusive, para a gente poder prestar homenagem aos 200 
anos de Gonçalves Dias, que a gente vai celebrar durante esse ano. E 
eu acho que é indispensável enquanto memória da cultura do nosso 
Estado, poeta maior, representante do Maranhão além-mar.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM - Solicito 
também a subscrição, Senhora Presidente. Deputado Wellington, por 
favor, Vossa Excelência... 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente, todos que quiserem estão autorizados, são todos muito bem-
vindos. Eu agradeço.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Solicito ao Deputado Carlos Lula que faça o requerimento do 
encaminhamento para a gente por escrito. Em discussão. Em votação. 
Os Deputados e as Deputadas que aprovam mantenham-se como estão. 
Requerimento aprovado e subscrito pelos Deputados Iracema Vale, 
Carlos Lula e Florêncio Neto. Requerimentos à deliberação da Mesa: 
Requerimento n.º 013/2023, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso, solicitando que seja enviada Mensagem de Pesar aos familiares 
do Senhor Leão Furtado Sampaio, externando o mais profundo 
sentimento de pesar pelo seu falecimento ocorrido no dia 23 de janeiro 
do corrente ano. Como vota o Senhor Primeiro Secretário? Como vota 
o Senhor Segundo Secretário? Deferido. Encerramos a Ordem do Dia. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos passar para o Grande Expediente. Inscrito, por 30 minutos, com 
direito a apartes, a Deputada Viviane. Declinou. Então vamos passar... 

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO - Presidente, 
queria só fazer um requerimento verbal em alusão aos 43 anos do PT, 
Moção de Aplauso aos 43 anos de PT, partido do nosso Vice-governador 
Felipe Camarão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Está feito o registro, Deputado. Vamos passar para o Tempo dos Blocos 
Parlamentares: Bloco Parlamentar União Democrática, Deputado Eric 
Costa. Liberada a fala, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do 
orador) - Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, quero saudar a 
Mesa, Senhora Presidente, senhores da imprensa. Agradecer a Deus 
pela oportunidade, agradecer a Deus por este momento e registrar 
aqui a presença do grande Prefeito da cidade de Itaipava do Grajaú, 
cidade que está sendo transformada pelo trabalho e pela luta que tem 
para implantar inúmeras ações para cuidar daquela população. Prefeito 
de primeiro mandato, mas que já está deixando na história de Itaipava 
inúmeros avanços, sejam eles estruturais no município como também 
avanços na parte da humanização, no cuidar, no tratar das pessoas 
dos munícipes. Faço aqui esse registro. Eu quero tratar de um tema 
senhores, senhoras deputadas, e pedir o apoio de todos, pedir o minuto 
de atenção e o apoio nessa ação, que é de extrema importância. Tenho 
recebido inúmeros cidadãos e cidadãs que têm uma questão que é de 
interesse dessa Casa, uma questão muito importante que trata sobre, 
senhores deputados, senhor deputado Wellington, que trata sobre o 
preço e aqui eu queria explicar um pouco que trata sobre o preço da 
carne, o preço dessa proteína tão importante. Nós temos aqui algumas 
dificuldades, deputado Júlio, no Maranhão. E assim esse tema se torna 
um tema de interesse de todos, nós temos acompanhado, deputado 
Arnaldo Melo, o controle e um acompanhamento do Estado no que 
diz respeito à regulação do preço dos combustíveis e inúmeros outros 
produtos, deputado Júlio, mas existe uma discrepância muito grande na 
produção de carne com o preço de quem realmente produz, com preço 
do nosso produtor, com o preço que está posto no mercado, o preço 
que está posto no balcão que chega ao nosso consumidor, deputado 
Cláudio, só pra fazer alguns registros aqui no Maranhão, nós temos dois 
ou três frigoríficos que controlam o preço do produto, que controlam 
o preço da carne. E esses frigoríficos eles ditam o preço que eles vão 
comprar do produtor, quem bota o preço na mercadoria, na carne, no 
boi, não é quem produz, é o frigorífico que compra, para vocês terem 
ideia, deputado Cascaria, nesse mesmo período, no ano de 2022, nesse 
mesmo período, fevereiro, no ano de 2022, deputado Antônio Pereira, 
lá da região Tocantina. O preço que o frigorífico estava comprando a 
carne do produtor, nesse mesmo período, em fevereiro de 2022, era de 
R$ 340, chegou-se até R$ 350, 356, em março e abril. Hoje, o preço 
que o frigorífico está comprando, Júlio, de quem produz lá no campo 
é R$ 240, R$ 100 a menos, se você for calcular dá uma diferença, algo 
em torno de 35%. Até aí tudo bem, mas o que nos incomoda, Senhora 
Presidente, é que essa diferença não chegou para o consumidor, reduziu-
se, deputado Antônio Pereira, em 35% o preço da mercadoria direto de 
quem produz. E essa redução no preço, Júlio, não chegou no balcão 
do consumidor. Hoje quem fatura muito no comércio de carne, são os 
atravessadores, no caso, os frigoríficos, quem tem menor investimento 
e tem a maior lucratividade, em detrimento, deputado Cascaria, do 
consumidor, e isso causa um problema enorme. Porque causa a redução 
no consumo, diminuindo o consumo, diminui a procura, diminui-se a 
demanda, e isso nós temos o produtor com o produto estocado em suas 
propriedades, o preço baixíssimo, 35% a menos, Deputado Ariston, 35 
% a menos deste mesmo período no ano passado. Hoje, compra hoje o 
produtor, que tem um aumento nos insumos... Se vocês forem averiguar, 
o produtor, Cascaria, que comprava o arame de R$ 280 nesse período 
do ano passado, hoje ele tem que comprar de R$ 700, Júlio, para ele 
cercar a pequena propriedade dele ou a grande propriedade. Mas quase 
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que triplicou o valor dos insumos para a produção da carne. Ou seja, 
quem produz está pagando mais para produzir, Ariston, quem produz 
está pagando mais para produzir e o seu produto teve uma diminuição 
num valor, diminuição de água em torno de 35% para esse mesmo 
período em relação ao ano passado. Está produzindo com mais despesas 
e vendendo mais barato, 35% mais barato, Cláudio. Mas, na verdade, 
essa diminuição do valor, não chegou diretamente ao consumidor. Isso 
eleva o preço, Deputado Ricardo, da cesta básica. Isso faz com que se 
aumente a fome, isso dificulta que as famílias mais humildes tenham 
acesso a essa proteína tão importante. Nós estamos aqui em defesa dos 
consumidores. Pois não, Deputado Cláudio.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (aparte) – Estou 
ouvindo aqui atentamente seu pronunciamento e concordo com ele, 
porque é uma proteína que a humanidade faz consumo dela em todo o 
canto, todo o canto do mundo. E V. Exa. tocou, eu acho, que no cerne 
da questão que é a questão dos frigoríficos. E não seria uma boa a gente 
chamá-los para debater esse assunto aqui na nesta casa? 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós temos a obrigação 
de chamar. Concordo plenamente com V. Excelência. Concordo, 
Cláudio. Por quê? Porque existe no atravessador. que é no frigorífico. 
uma espécie de um monopólio. Hoje você que produz, o pequeno 
produtor ou o grande produtor não pode colocar o preço do produto 
dele. Quem coloca o preço é o frigorífico que vai comprar. Quando, 
na verdade, o preço se diminui no frigorífico, no balcão aumenta. Para 
que as pessoas entendam que estão em casa nos assistindo é como se, 
nesse mesmo período, você comprasse um quilo de carne num balcão 
de R$ 30, com diminuição de 35 %, você estaria comprando hoje de R$ 
20 e, na realidade, você está pagando é 38, 40 reais, porque os preços 
elevaram. Isso causa um prejuízo enorme. Nós não podemos deixar de 
considerar a importância que o agronegócio tem principalmente para 
o Maranhão. Eu estava agora há pouco conversando com o Prefeito 
de Itaipava e lá 80, 70, 80 % da fonte de renda do município é através 
da criação de gado. Mas todos os criadores estão com seus produtos 
estocados em suas propriedades, porque o preço está baixíssimo e 
porque os frigoríficos escolhem de quem eles querem comprar. Então 
é um assunto preocupante. Afeta diretamente a economia, afeta o 
agronegócio e afeta o consumidor. Nós temos que tomar providência. 
Pois não, Deputado Arnaldo.

O SENHOR DEPUTADO ARNALDO MELO (aparte) - 
Deputado Eric, muito obrigado pela sua atenção e nos concedeu à parte 
e quero registrar o meu apoio ao seu pronunciamento que traz hoje a 
esta Casa um tema relevante, um tema que atinge toda a população 
e que é um problema nacional. Os Estados outros também enfrentam 
essas dificuldades, mas, aqui no Maranhão, que é o nosso Estado, 
nós temos padecido deste mal que ora V.Exa. traz à tribuna, que é 
exatamente o controle que os frigoríficos têm sobre a venda da carne. 
Nós, produtores, precisamos tomar uma medida. Neste momento, nós 
temos a oportunidade, inclusive por iniciativa do Deputado Ariston e 
com o nosso apoio, nesta Casa, de criar uma comissão permanente de 
agricultura, pecuária, pesca e abastecimento, para que se possa trazer, 
como sugeriu o nosso colega Deputado Cláudio, que a gente traga para 
esta Casa como fórum em defesa do povo para nós discutirmos isso. 
Sem carimbo a ninguém, a frigorífico A, frigorífico B, nós precisamos 
defender o produtor rural que é aquele homem e aquela mulher que estão 
no interior quebrando suas máquinas, pagando diária cara, pagando 
profissionais para trabalhar e produzir um animal de boa qualidade, 
para vender num preço irrisório. Quando V.Exa. cita aí, eu posso 
constatar a sua declaração de que o atravessador ganha muito mais do 
que o produtor, e isso não é justo. Então, eu acho que é oportuno o 
discurso de Vossa Excelência. Conte com o nosso apoio aqui. Eu tenho 
certeza de que esta Casa haverá de apoiar esse discurso. Vamos trazer 
para um fórum próprio aqui essa discussão. Eu não tenho dúvida de 
que o Governo do Estado haverá também de nos apoiar, porque esse 
problema não é do Deputado Eric, nem do Deputado Arnaldo Melo, é 
um problema da comunidade dos consumidores maranhenses. Muito 
obrigado pelo aparte, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Eu que agradeço, 

Deputado Arnaldo, pela sua experiência, sua vivência. Realmente, 
concordo plenamente. Já assinei, inclusive, subscrevi a proposta do 
Deputado Ariston para criar, pois é necessário criar uma comissão que 
trate da agricultura, da pecuária, da pesca. Nós temos e iremos fazer 
os encaminhamentos para convocar aqui, nós temos que trazer vários 
pontos. Primeiro: nós temos que desburocratizar a Aged para que nós 
possamos liberar mais frigoríficos aqui no Maranhão. Isso é um ponto 
que nós temos que tratar. Convidar a Aged, convidar o Governo do 
Estado. Eu tenho uma convicção de que teremos o apoio do Governo 
do Estado, porque com isso nós vamos beneficiar 7 milhões de 
maranhenses, que são a maioria dos consumidores deste produto tão 
importante aqui no Estado. Como também nós vamos atender e ouvir 
a voz daqueles que produzem, que geram empregos no campo, que 
trazem para a economia do Maranhão investimentos, que é o produtor 
que merece toda a nossa atenção e merece todo o nosso respeito. Esse 
produtor hoje está prejudicado. Esse produtor hoje está no prejuízo, está 
com o produto estocado em suas propriedades com preço baixíssimo, 
quando na verdade o grandes frigoríficos é que estão lucrando com as 
atividades. Sem falar nomes, como V.Exa. assim declarou, mas nós 
temos aqui três, quatro, cinco frigoríficos no Maranhão, em detrimento 
de milhares de produtores e milhões de consumidores. Se nós tivermos 
que priorizar, claro, priorizar o consumidor e em seguida o produtor, 
o frigorífico que fique com a sua parcela de participação, mas não 
pode ser a mais importante. Então, Senhora Presidente, vamos fazer o 
encaminhamento, deputado Júlio, deputado Ariston, criar a comissão, 
mas nós precisamos fazer aqui uma audiência com a AGED, ver como 
que se encontra a atual situação de liberação de novos frigoríficos...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sim, concedo 5 minutos, sem aparte.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós temos que 
acompanhar diretamente com o Procon, pedir, Ricardo, o mesmo 
empenho do Procon e do Ministério Público, o mesmo empenho 
na fiscalização dos postos de combustível, o mesmo empenho na 
fiscalização do valor da gasolina, nós queremos também nos frigoríficos, 
o mesmo acompanhamento, o mesmo empenho, com as mesmas 
ferramentas. Com isso, senhoras, já vão concluir,... nós iremos diminuir 
o preço, deputado Júlio, no balcão, diminuir no preço no balcão, nós 
daremos oportunidade para uma,.. a levantar o consumo, aumentando 
o consumo, claro, vai aumentar a demanda e vai aumentar a procura do 
produtor, vai aumentar a procura no campo. E isso é o que nós queremos, 
queremos que a economia acelere, queremos alavancar a economia para 
trazer riquezas para o nosso Estado, para trazer empregos, para trazer a 
oportunidade e ao mesmo tempo nós estaremos melhorando a qualidade 
de vida do nosso povo porque vamos diminuir o preço da cesta básica. 
Então, uma ação importante, um protagonismo que essa Casa pode 
assumir, nós sabemos que é um assunto delicado, alguém vai ter que 
ceder mas é uma causa justa que vai ceder em detrimento, deputado 
Rildo, do consumidor. Hoje, o consumidor paga um preço elevadíssimo 
no balcão, poucas pessoas...

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Deputado Eric, um aparte, por gentileza.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Pois não.
O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Só 

parabenizá-lo pelo pronunciamento, e essa discussão muito importante, 
nós travamos essa discussão em 2021 e 2022, nesta Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Wellington, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Trouxemos a discussão também com relação material de construção, só 
parabenizar e contar nosso apoio, Eric.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Eu agradeço. Já vou 
concluir, senhora presidente, peço mais uma vez a oportunidade para 
isso. Agradecer o apoio de todos.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA – Deputado 
Eric.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Pois não, deputado 
Ricardo. Só um minutinho do meu tempo, presidente.
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A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Não tem aparte, deputado, sem aparte.
O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós vamos retornar, 

deputado, e eu já convido os deputados que tiveram interesse, já convido 
para uma reunião que iremos marcar com a AGED, com o Procon, 
na próxima semana, para que nós possamos tratar desse assunto. Já 
vai incluir o seu nome, deputado Ricardo. No mais, muito obrigado 
mais uma vez pela oportunidade, senhora presidente, e convido os 
amigos: deputado Ariston, Deputado Arnaldo Melo, Deputado Ricardo, 
Deputado Cláudio, Cascaria, Wellington, Júlio, para que nós possamos, 
Nagib, para que nós possamos já na próxima semana, dependendo do 
número de deputados, nós podemos ir ao Procon e AGED, ou convidá-
los para uma reunião aqui, para que nós possamos incluir e realizar um 
cronograma de ações, e ver quais os nossos passos que nós devemos 
tomar. Muito obrigado. Que Deus abençoe todos!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, líder Florêncio. 

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Presidente, o 
Deputado Aluísio primeiro vai falar por dez minutos, em seguida, o 
Deputado Lula por cinco minutos e, depois, o Deputado Rildo também 
pediu cinco minutos. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Aluísio com a palavra, por dez minutos. 

O SENHOR DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos e a todas! Quero cumprimentar a Mesa aqui na 
pessoa da nossa Presidenta Iracema Vale, que nos honra muito, porque 
faz parte da nossa região ali do Baixo Parnaíba e Alto Munim. Hoje eu 
estou vindo aqui à tribuna pela primeira vez para agradecer, em primeiro 
lugar, a Deus, por essa oportunidade de estar aqui, cumprimentar a todos 
da galeria, TV Assembleia, as plataformas digitais. Agradecer os nossos 
pares. Dizer aos maranhenses que nós iniciamos os nossos trabalhos 
aqui já fazendo as nossas caminhadas aos órgãos do Governo. Quero 
aqui agradecer aos quase cinquenta e um mil votos adquiridos nas 
últimas eleições que me trouxeram até aqui. Agradecer ao meu partido 
PL pela dedicação, nosso líder Josimar, Betinha, aqui a nossa Deputada 
Solange que está aqui, Abigail, Cláudio Cunha, que hoje somos cinco 
deputados aqui nesta Casa. Quero dizer da minha gratidão a minha 
região do Baixo Parnaíba, que é a minha região e região também da 
nossa querida Presidenta, pela luta que nós tivemos. Agradecer os 
nossos prefeitos, onde eu obtive apoio de três prefeitos, Chapadinha, 
Prefeita Belezinha, onde tive quase dezenove mil votos, pelo grande 
trabalho, pela luta, pela unidade do grupo. Nós tivemos essa votação 
em 2022. Agradecer o Prefeito Márcio Santiago, da cidade Santana do 
Maranhão e todo o seu grupo político. Agradecer ao César Castro, da 
cidade de Cachoeira Grande, que fez um belo trabalho e também nos 
deu ali uma votação expressiva. Dizer a todos vocês que isso aqui tudo 
para mim é novo, meu líder, decano, Deputado Arnaldo Melo. V. Exa. 
é meu professor aqui nessa Casa, pela experiência que você tem. E, 
graças a Deus, nós estamos sentados aí lado a lado. Quero dizer ao 
povo do Maranhão um pouquinho da nossa história. Nós tivemos aí 
uma caminhada na política já há mais de 20 anos, mas sempre na parte 
de articulação. Candidato pela primeira vez e a gente tem essa missão. 
E sou um jovem que veio de missão. Sou de família católica. Tenho 
uma abrangência, uma amizade e uma admiração por todos os credos 
religiosos. Na minha cidade todas as Igrejas se uniram e me apoiaram 
nessas eleições, e a gente tem essa boa relação. Dizer aos colegas, que 
eu sempre costumo dizer nos nossos pronunciamentos, nas nossas falas 
que a nossa luta é pelo Maranhão. Estive visitando, antes de ontem, a 
CAEMA, onde fui muito bem recebido pelo Presidente Marco Aurélio, 
que nós temos uma grande obra lá em Chapadinha que já rola por muitos 
anos, já vem desde 2013. É um investimento de quase R$ 30 milhões, 
uma obra que o Governador Carlos Brandão, que eu fiquei muito feliz 
pela pressa e celeridade que ele deu nessa obra que tem o desejo de 
entregar em março. Para mim, é uma honra poder estar presente e fazer 
parte desse evento, desse momento histórico, porque é a Barragem da 
Itamacaoca que alimenta a parte de água em Chapadinha e autorizou 
a perfuração de mais um poço de grande profundidade no bairro do 

Mutirão. Quero aqui agradecer ao Presidente da Caema pela forma, pela 
gentileza como nos tratou. Assim também como quero agradecer ao 
Secretário de Articulação Política, o Rubão, como assim é conhecido 
pela dedicação, pela gentileza com que tem nos atendido sempre que a 
gente tem procurado. Dizer aos nossos colegas que nós temos muito para 
fazer pelo nosso Estado. Nosso amigo, Deputado Carlos Lula, foi um 
grande Secretário durante um período e sabe das nossas necessidades da 
nossa região. Nós temos um hospital macrorregional na nossa região e 
nós precisamos ampliar os atendimentos da nossa rede, nós precisamos 
ampliar o atendimento de hemodiálise. Do lado do hospital, nós temos 
um terreno adquirido pela Prefeitura, em 2013, iniciada uma obra 
com poço perfurado, mas que ficou paralisada. Eu tenho certeza, pela 
conversa que já tive com o governo, de que é um desejo do Governador 
Carlos Brandão dar continuidade à execução daquela obra. Já até falei 
com meu colega Carlos Lula para que a gente faça aqui uma indicação 
e possa o quanto antes fazer o início dessas obras lá em Chapadinha. 
Nós temos hoje, dentro da unidade, o que já é um grande feito para 
aquela região, porque outra hora tinha a peregrinação de todos três dias 
por semana vindo aqui para São Luís, e a gente sabe qual é o tamanho 
do sofrimento de quem faz o tratamento de diálise. Então, a gente 
precisa ter essas lutas, essas pautas importantes. Por eu ter vindo de 
comunidade, nasci lá no interior, filho de um casal que teve 11 filhos, 
a gente passou na vida, Deputado Carlos Lula, por muitas tarefas de 
vendedor de limão a vendedor de livro, de mestre de obra à Secretário 
de Obras do meu Município. Tive a graça de fazer Engenharia Civil 
e hoje sou engenheiro de formação. Essa é a nossa luta, e eu tenho 
certeza e quero contribuir muito com os nossos colegas, com o nosso 
Estado, com a nossa missão. O nosso partido fez uma aliança com o 
Governo do Estado, e nós vamos estar ombreados para trabalhar as 
matérias, os projetos de interesse da sociedade. Eu tenho certeza de 
que o Governador Carlos Brandão mandará para esta Casa os projetos 
de interesse da sociedade, de desenvolvimento. Nós sabemos que, no 
Maranhão, muito já se tem feito, mas muito mais precisa ser feito. Nós 
estamos aí à disposição. Dizer aos meus familiares, muito obrigado pela 
paciência e pela luta. Eu tive essa graça de poder liderar, dentro da 
minha cidade, o nosso grupo político na articulação política. Estive, por 
um ano e três meses, como Secretário de Articulação Política, fizemos 
parceria público-privado na minha cidade, porque eu cursei Engenharia 
Civil, deputado Carlos Lula, vindo de Chapadinha para São Luís, e aí 
eu vi o sofrimento que é de um pai, que é de quem quer formar nível 
superior, vindo para São Luís, para Parnaíba ou para Teresina, e lá na 
minha cidade tem uma faculdade particular, e aí a gente ao assumir 
a Secretaria de Articulação Política, nós fomos buscar uma parceria 
pública/privada, onde hoje nós temos mais de mil alunos fazendo nível 
superior, já pela 5ª edição do programa PROFAP Chapadinha, como 
meia bolsa garantido pela Prefeitura de Chapadinha, a prefeita abraçou 
essa causa, e com isso, o maior salário que um político pode ter é poder 
passar à frente daquela faculdade, ver quantidade de alunos, pessoas de 
família carente poder fazer um curso de nível superior, com meia bolsa 
garantida pela prefeitura, nós fizemos um programa chamado vale gás 
municipal, onde cada cidadão, são 10 mil famílias cadastradas, cada 
cidadão que vai fazer a troca do seu botijão de gás, tem um desconto de 
30 reais nessa troca garantida pela prefeitura, nós fizemos ai os cursos 
técnicos, também garantindo a meia bolsa para aqueles alunos que 
queiram cursar nível técnico, e com isso, Chapadinha tem avançado 
muito, quero aqui agradecer a nossa presidenta, pela sua condução, 
parabenizar, que é uma honra ter V. Exª., hoje como mulher dirigindo 
aqui a nossa Casa, agradecer profundamente, porque eu sei da sua 
habilidade para articular, e tenho certeza que essa Casa terá muito mais 
harmonia, terá muito mais condução nas nossas indicações pela vossa 
condução, quero dizer também aos nossos amigos, que a nossa luta tem 
sido diária, para que os nossos cidadãos e cidadãs que apostaram o voto 
em cada um de nós que possamos retornar com nosso trabalho, com 
a nossa luta. Quero agradecer aqui a todos pelo tempo e dizer a todos 
vocês muito obrigado e na semana que vem a gente trará aqui mais 
temas relevante em relação à nossa região e ao Estado do Maranhão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
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Quero registrar a presença aqui conosco da suplente deputado federal e 
amiga Mariana. Seja bem-vinda!

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente, questão de ordem, deputado Wellington do Curso. A Senhora 
já fez o registro dessa jovem política, suplente a deputada federal da 
região Tocantina, região de Imperatriz, nossa amiga lá do PSC com 
nosso, ex-presidente do PSC deputado Aluízio Mendes, que eu tenho 
gratidão, respeito, que me abrigou no PSC, amigo da Senhora também 
e eu tenho um carinho muito especial para com o deputado Aluízio e 
pela jovem nossa suplente a deputada federal Mariana Carvalho. Muito 
obrigado pelo registro.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Obrigada. Passar aqui ao deputado Carlos Lula, por 5 minutos.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidente, senhores deputados, senhoras deputadas. 
Antes de mais nada eu também queria aqui fazer uma saudação à 
suplente a deputada federal Mariana Carvalho, minha companheira 
de Renova BR, seja bem-vinda essa Casa, doutora Mariana. Mas, 
Senhora Presidente, eu queria ser breve, mas falar de um assunto que 
é importante e relevante para o Brasil. Que houve um tempo no Brasil 
que, infelizmente, a gente parece ter esquecido, em que a gente era 
referência pra vacinação no mundo inteiro, vacinação de crianças, de 
jovens, de adultos, de idosos. A gente era o país que vacinava mais e 
vacinava mais rápido, Deputado Ricardo. Houve um tempo em que, 
no Brasil, o nosso PNI... E vejam, vocês, o Programa Nacional de 
Imunizações é de 1975, antes mesmo da existência do SUS. O nosso 
PNI era referência para o mundo. Países da Europa vieram copiar o 
modelo do Brasil. A gente viu quando começou a vacinação de covid. 
Enquanto nos Estados Unidos não havia onde se vacinar, e se se teve de 
improvisar posto de vacinação em supermercado, em mercado, aqui a 
gente já tinha mais de 5.000 pontos em todo o território brasileiro, que 
são as salas de vacina que a gente tem regularmente. E esse PNI marcou 
uma geração inteira de brasileiros e brasileiras. Inclusive, muitos de nós 
que estamos aqui, Presidente Iracema, Deputado Arnaldo, sabem que 
a gente teve o nosso esquema vacinal completo com a presença desse 
ícone nacional. E eu quero aqui falar, Deputado Arnaldo, com muita 
honra, do nosso Zé Gotinha. O Zé Gotinha voltou, Deputado Rodrigo 
Lago, Deputado Aluízio. O Zé Gotinha vem dos anos 80, Deputado 
Júlio, ainda quando era Presidente o maranhense José Sarne. De lá 
surge a campanha do Zé Gotinha com a função muito simples, muito 
clara de aproximar as crianças da vacina, desmistificar algumas ideias 
equivocadas e, mais do que isso, quebrar preconceitos. Infelizmente o 
Zé Gotinha tinha sumido. Na pandemia o Zé Gotinha era até proscrito do 
Ministério da Saúde. Então, senhores Deputados, senhoras Deputadas, 
eu apresentei aqui um Projeto de Lei nesta Casa, que aqui quero fazer 
referência, que dispõe sobre a vinculação da matrícula na rede pública 
e privada de ensino à vacinação. Deputado Ricardo Arruda, a escola é o 
melhor lugar para a gente fazer o controle disso. E vejam só, a gente já 
tem boas notícias: o Bolsa Família vai passar a exigir, Deputado Rildo, 
o comprovante de vacinação para o acesso à bolsa. Aqui eu não quero 
deixar ninguém fora do programa. Eu não quero impedir que ninguém 
tenha acesso à educação; muito pelo contrário, o objetivo do Projeto de 
Lei é vincular que seja informada à escola, no momento da matrícula, 
com a Carteira de Vacinação.  Pois não, Deputado Ricardo.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) – É 
muito oportuna essa sua fala e eu lembro que, na década de 80, em 
Grajaú, eu, estudante do Ensino Fundamental em Grajaú, a vacinação 
acontecia nas escolas. Nós alunos éramos vacinados nas escolas. As 
equipes da Secretaria de Saúde do Município, as equipes da Sucam, da 
extinta Sucam, iam às escolas e faziam a vacinação. Então realmente é 
uma preocupação pertinente e é algo que, de fato, está sendo deixado de 
lado e nós passamos, a partir disso, a ter o risco de volta de doenças que 
já se encontravam erradicadas em nosso país. Então muito importante 
essa lembrança de V. Ex.ª e que esse debate seja, de fato, trazido para 
esta Casa.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Obrigado, Deputado 
Ricardo. E o fundamental é isso. É que a gente possa, vinculando a 

matrícula da escola à Carteira de Vacinação, primeiro, notificar em 
caso de atraso. Quem é responsável pela vacinação de quem tem 
até 18 anos são os pais e responsáveis. Não é a criança que deixa de 
vacinar, porque não quer vacinar. A criança deixa de vacinar porque 
seu pai não a levou para o posto de vacinação. Então, em 60 dias, o pai 
é notificado para complementar a carteira vacinal daquela criança ou 
daquele adolescente. Se em 60 dias não tomar providências, a escola 
fica obrigada a notificar os órgãos competentes acerca desse problema 
na carteira dos alunos. Tanto é, Senhora Presidente, se a gente está no 
período de pré-carnaval, se a gente voltou a ter festa, se a gente está com 
o turismo movimentado no Estado, se a gente está com um dos maiores 
carnavais, eu quero aqui parabenizar o Governador, o Secretário Yuri 
pela grande festa tomando o Maranhão inteiro logo após uma pandemia. 
Isso só tem um motivo e uma razão: é porque a gente vacinou. Não 
teve remédio milagroso, não teve cura milagrosa, na verdade o que 
permitiu a gente chegar até aqui foi a vacina. E aí eu queria, Deputado 
Ricardo, falar ainda que, brevemente, como o movimento antivacina, 
que tomou o Brasil nos últimos anos, infelizmente, fez mal. Eu vou 
trazer um dado aqui do Estado, mas podia ser o dado de qualquer Estado 
do Brasil. Criança de 6 meses a 2  anos, eu peço a todos os pais, eu já 
levei minha filha para vacinar, ela tem 1 ano, ela já vacinou de covid. 
A gente vacinou até agora 2% das nossas crianças com D1 e 0,27% 
com D2. Nem 1% das crianças de 6 meses a 2 anos no Maranhão estão 
vacinadas. Criança de 3 a 4 anos, 8% com D1, 2% com D2; de 5 a 11, 
eu tenho 48% com D1, mas com D2 só 29%; com dose de reforço só 
0,26%. A mesma coisa com o adolescente. Eu tenho a D1 com 76 % dos 
adolescentes vacinados no Estado; D2, 61% apenas; dose de reforço, só 
13% dos adolescentes vacinados. Então, a gente tem, na verdade, uma 
grande tarefa para protagonizar com este Parlamento, com a Secretaria 
de Estado de Saúde, que tem feito um esforço enorme para a gente 
melhorar no nosso indicador vacinal, mas dizer que isso nunca existiu 
no Brasil, nunca existiu discussão de vacina, isso é coisa recente. A 
gente nunca discutiu marca de vacina em almoço de família, a gente 
nunca discutiu se ia vacinar ou não.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ainda está no Tempo do Bloco. Deputado, pode falar.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Obrigado, 
Presidente. Eu quero aqui, mais uma vez, reiterar o nosso compromisso 
com a vacinação de nossas crianças e dos nossos adolescentes. Eu tenho 
certeza de que aprovação do projeto de lei vai ajudar nesse sentido. E 
quero também comunicar a boa notícia do dia de ontem. O Secretário 
de Estado da Saúde, Thiago Fernandes, noticiou a chegada da vacina 
ambivalente contra a Covid-19, já com a proteção contra a Ômicron. 
O Estado já recebeu mais de 32 mil doses para um público específico, 
mas eu quero aqui parabenizar, pois, em breve, o Estado vai iniciar 
essa vacinação e eu não queria, Senhora Presidente, deixar de terminar 
minha fala sem agradecer à equipe de imunização da Secretaria de 
Estado de Saúde. Além do brilhante trabalho do Secretário Thiago, eu 
quero cumprimentar aqui a Secretária Valdenice, a Doutora Tayara, a 
Doutora Mairlan, o Aristeu, a Doutora Denise Macedo, que veio lá de 
Colinas e se colocou também na epidemiologia na parte da Secretaria. 
São muitos, eu poderia falar o nome de tantos, Doutor Edmilson na 
vigilância, são muitos que ajudaram que até aqui o Maranhão tenha 
chegado como o melhor Estado que combateu a pandemia. Nunca 
descansaram um dia, não teve feriado, não teve fim de semana, são 
exemplos de compromisso e comprometimento com o serviço público, 
com o SUS. Eu queria dizer muito assim com muita honra, muito alegre, 
dizer que o Zé Gotinha voltou, ele voltou alegre, presidente, e vai voltar 
para vacinar nossas crianças, e a gente se ver livre disso. Infelizmente 
não é só vacina contra a covid. Toda nossa dose vacinal de qualquer 
vacina a gente vai ver que a gente está muito abaixo do que seria uma 
meta mínima a se cumprir. É isso era presidente, eu agradeço.

A SENHOR PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rildo com a fala, por mais cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL (sem revisão 
do orador) - Bom dia, senhoras, senhores! Volta a essa tribuna 
cumprimentando de maneira muito especial a imperatrizense Mariana 
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Carvalho que se encontra aqui. Seja muito bem-vinda! É uma honra tê-
la aqui conosco, dividindo espaço. Mical se ciceroneando aí da melhor 
maneira possível. Seja bem-vinda, Mariana. Senhora Presidente, eu 
venho hoje destacar a minha vida profissional; eu sou professor de 
educação física também. Inclusive o Deputado Neto Evangelista viajou 
e participou comigo de jogos escolares brasileiros, jogos da juventude 
quando ele foi, ele foi para Minas Gerais, Poços de Caldas. E esse 
meu histórico no esporte, acabou me trazendo para política, Deputado 
Ricardo Arruda, representando muito bem ali Grajaú. E horas e outras 
alguns gênios do esporte, alguns gênios que se fecham em gabinetes, 
resolvem fazer, tomar atitudes que surpreendem até quem quando a 
gente pensa que não tem mais o que fazer apresenta algumas técnicas e 
algumas medidas que acabam chocando, quando a gente acha que está 
tudo pacificado. Agora o Comitê Olímpico brasileiro acaba de excluir 
o Futsal dos jogos, da Juventude Brasileiro, jogos da juventude que 
são competições que acontece anualmente, já destacou vários atletas, 
hoje tem Ana Paula inclusive, que representa o Maranhão, na Seleção 
Brasileira, Ana Paula que joga fora de Handebol, que também é aluna 
no nosso handebol, várias outras pessoas que se destacam no Brasil 
e os Jogos da Juventude é a base para as seleções se montarem, ali 
que se descobrem os novos talentos para os Jogos Universitários, para 
as Seleções Brasileiras. E o Comitê Olímpico Brasileiro numa medida 
drástica, acaba de anunciar a retirada do Futsal do rol de esportes, 
que vão ser praticados, que serão disputados nos jogos escolares da 
juventude. E isso, sem levar em consideração, que o Futsal é o esporte 
mais praticado no País, mais praticado inclusive, do que o próprio 
futebol, mais praticado que o vôlei, mais praticado que a caminhada, 
e isso levou, e eu peço para que essa Casa, se manifeste através da 
Comissão de Desporto, de Educação e Desporto, que faça junto com 
deputado Pedro Lucas, também que já se manifestou em Brasília, para 
que a gente faça um documento dessa Casa, mostrando para o Comitê 
Olímpico Brasileiro, que não somente, por que o Futsal não é olímpico, 
não é o esporte olímpico, tem que se tirar do esporte local, do esporte 
de base aqui no Brasil, no Brasil é o esporte mais praticado, para V.Ex.ªs 
terem uma ideia do tamanho da desavença, essa competição é realizada 
só com os jovens até 17 anos, e aí ele anuncia que vai ter tiro com arco, 
na competição para jovem até 17 anos, mas não tem o Futsal, vai ter 
o Triatlo, que dificilmente a gente vê jovens praticando triatlo numa 
idade de até 17 anos, porque sabe do vigor físico que precisa, a esgrima, 
que dificilmente, se procurar aqui no Maranhão todo, 10 pessoas que 
pratiquem esgrima, principalmente nessa idade, não se acha. Aí anuncia 
também que vai ter natação em águas abertas, aí tira o futsal. São os 
gênios do Comitê Olímpico Brasileiro que acabam de atrapalhar ainda 
mais o esporte nacional. E eu quero que esta Casa faça, inclusive, uma 
discussão na comissão, um assunto relevante para os desportistas, para 
a educação física, na qual eu sou educador. E que a gente possa fazer 
essa comissão junto com deputado federal Pedro Lucas, para que a 
gente mostre para  o Comitê Olímpico que mais importante do que uma 
competição é o bem-estar que o esporte nos traz. Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) – 
Deputado Rildo, a Comissão de Educação da Casa vai se reunir na 
terça-feira, às 8h30, e aí V. Ex.ª já está convidado para que possamos 
discutir essa questão e avaliar o melhor encaminhamento, a forma que 
nós vamos dar encaminhamento realmente para essa demanda, que 
é totalmente pertinente. Como V. Exa. falou, vários outros esportes 
que estão muito menos popularizados têm espaço, e o futsal que 
é o que é praticado largamente no estado e no país e não está tendo 
espaço merecido. Então já vamos levar essa pauta para a Comissão de 
Educação da Casa.

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL – Agradeço, 
Deputado Ricardo Arruda. Eu, pelo menos, só vi esgrima na televisão, 
tiro com arco só na televisão, natação ao ar livre só na televisão. 

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) - Eu 
não conheço nem as regras, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL - Nem se tem 
regra.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) – Não, 

seguramente tem regras, mas eu não conheço. 
O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL - E isso, Deputado 

Lula, é importante. Às vezes para  quem não conhece o caminhar da 
situação no esporte é importante, porque se nós tirarmos, o Comitê 
Olímpico tirar essa competição, vem de cima para baixo, os Jogos 
Escolares Maranhenses, por exemplo, que a grande competição de 
disputa é o futsal, corre sério risco também de sumir, porque não vai 
ser um esporte olímpico. Então as regras vão derrubando esporte, assim 
como já tirou erroneamente o futebol de campo dos jogos escolares 
maranhense, corre risco também de uma decisão absurda dessa tomar de 
tirar o futsal do desporto maranhense, dos jogos escolares maranhenses. 
Viva o esporte. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos passar ao Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. Deputado 
Neto Evangelista, não tem ninguém inscrito.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, Questão de Ordem, Deputado Wellington do Curso. Como 
já foi utilizado o tempo do Bloco União Democrática, se V. Exa. puder 
me conceder, por gentileza, o Tempo da Liderança do nosso bloco, por 
favor, por cinco minutos, sem apartes.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Éric não falou nada, foi chamado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Não. 
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

E ele usou o Tempo da Liderança...
O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Foi 

usado o Tempo da Liderança? 
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Foi usado.
O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Eu uso 

o Expediente Final, sem problema. Eu uso o tempo do Expediente Final.   
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Está bom. No Expediente Final vou inscrever o Deputado Wellington.  

VI – EXPEDIENTE FINAL. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Deputado Wellington, dez minutos, com apartes. É até melhor, 
Deputado, tempo maior. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Então, eu vou só fazer na forma regimental, suspender a sessão, 
por 5 minutos, para a gente receber aqui o Doutor Eduardo Nicolau, 
Procurador-Geral de Justiça e é convidado nosso aqui para nos fazer 
uma fala. A Sessão está suspensa. 

Reaberta a Sessão. Para o Expediente Final, Deputado Júnior. 
Declinou. Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
Sessão.

Ata da Segunda Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa 
da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, realizada em oito de fevereiro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro 
Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Rafael 
Leitoa, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
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Rodrigo Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausente o 
Senhor Deputado Othelino Neto. A Presidente, em nome do povo e 
invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando 
a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, 
e do Expediente, que foi encaminhado à publicação e concedeu a 
palavra aos Senhores (as) Deputados (as): Carlos Lula, Wellington 
do Curso, Ana do Gás, Guilherme Paz e Ricardo Arruda. Esgotado o 
tempo regimental destinado a este turno dos trabalhos, a Presidente 
declarou aberta a Ordem do Dia, submetendo à deliberação do Plenário, 
em único turno, as Medidas Provisórias de autoria do Poder Executivo 
nos: 393/2022, encaminhada pela Mensagem nº 073/2022. que altera a 
Lei nº 9.436, de 15 de agosto de 2011, que dispõe sobre a concessão 
de incentivo fiscal para contribuinte de ICMS que financiar projeto 
esportivo, e a Lei nº 9.437, de 15 de agosto de 2011, que dispõe sobre a 
concessão de incentivo fiscal para contribuinte de ICMS que financiar 
projeto cultural; 394/2022, encaminhada pela Mensagem nº 074/2022, 
que altera a Lei Estadual nº 11.636, de 21 de dezembro de 2021, que 
instituiu o regime de previdência complementar no âmbito do Estado 
do Maranhão; 395/2022, de autoria do Poder Executivo, encaminhada 
pela Mensagem nº 075/2022, que dispõe sobre a possibilidade de 
prorrogação de contratação, por tempo determinado, de pessoal para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do Inciso IX do Art. 19, da Constituição Estadual, todas com 
parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
As referidas Medidas Provisórias foram aprovadas e encaminhadas 
à promulgação, tendo sido a MP nº 395/2022 aprovada com o voto 
contrário do Deputado Wellington do Curso. Inscrito no primeiro horário 
do Grande Expediente, ouviu-se o Deputado Rodrigo Lago. No tempo 
destinado aos Partidos ou Blocos, ocuparam a tribuna os (as) Deputados 
(as) Júlio Mendonça, Florêncio Neto, Fabiana Vilar, Daniella, Cláudio 
Cunha e Carlos Lula, pelo Bloco Juntos pelo Maranhão; Edna Silva e 
Janaína Ramos, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão; Eric 
Costa, pelo Bloco União Democrática. No Expediente Final, não houve 
oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e 
lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em 
oito de fevereiro de dois mil e vinte e três.

Deputada Iracema Vale
Presidente

Deputado Antônio Pereira
Primeiro Secretário

Deputado Roberto Costa
Segundo Secretário

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 322/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  nº 
11.646, de 13 de janeiro de 2022, exonerando RODOLFO SANTOS 
DAMASCENO,  do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 323/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  nº 
11.869, de 27 de dezembro de 2022, exonerando JOSE CARLOS 
RIBEIRO GARCÊS e KARLOS EDUARDO DE JESUS SANTOS,  
do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar 
Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de 
fevereiro do ano em curso.

Nº 324/2023, de 09 de fevereiro de 2023, exonerando JOSE 

DE RIBAMAR MOURA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de 
Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de Pessoal deste Poder, 
a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 325/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  nº 
11.646, de 13 de janeiro de 2022, nomeando FRANCISCO DE ASSIS 
DA SILVA DE PAIVA,  para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 326/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  
nº 11.869, de 27 de dezembro de 2022, nomeando JOSILENE 
MONTEIRO PIEDADE DINIZ e ADILSON ROCHA SOUSA,  
para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar 
Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de 
fevereiro do ano em curso.

Nº 327/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando JOSE 
CARLOS RIBEIRO GARCEZ, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 328/2023, de 10 de fevereiro de 2023 e tendo em vista 
a solicitação do Deputado ARNALDO MELO (Segundo Vice-
Presidente), tornando sem efeito a nomeação de ITAMAR DE 
AGUIAR   FRANCO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de 
Assessor Parlamentar Adjunto, constante na Resolução Administrativa 
nº 274/2023, publicada no Diário da ALEMA  nº 027 de 08 de fevereiro, 
a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 329/2023, de 10 de fevereiro de 2023, tornando sem efeito 
a nomeação de CELLINA NAVA DE SIMAS LIMA, para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, constante na 
Resolução Administrativa nº 257/2023, publicada no Diário da ALEMA  
nº 026 de 07 de fevereiro, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em 
curso.

Nº 330/2023, de 10 de fevereiro de 2023, e tendo em vista 
a solicitação do Deputado ARNALDO MELO, (Segundo Vice-
Presidente) nomeando NATHALLE GONÇALVES ALVES MELO, 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de Assessor Parlamentar 
Adjunto e ARTHUR DA PAIXÃO OLIVEIRA, para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Oficial de Gabinete, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 331/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando ITAMAR 
DE AGUIAR FRANCO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-
3 de Chefe de Gabinete, partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 332/2023, de 10 de fevereiro de 2023 e tendo em vista a 
solicitação da Deputada ANDREIA MARTINS (4º Vice-Presidente), 
nomeando MARIA JOSÉ MARTINS SANDES FILHA para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, RENATO 
DE JESUS COSTA LEITE, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-3 de Secretário Executivo e ADÃO ARAUJO LOIOLA, para o 
Cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de Oficial de Gabinete, a partir do 
dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 333/2023, de 10 de fevereiro de 2023, exonerando EIKA 
MOREIRA DURANS DE BRITO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 334/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando MANOEL 
DE JESUS MACHADO DOS SANTOS, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de 
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Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 335/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando 
JOSELINNE SILVA DE ANDRADE SOUSA, LUIS CLAUDINO 
MOREIRA, MILENA CUNHA BANDEIRA, VIRGÍNIA 
ANDRADE CHUVAS ARAGÃO, RICARDO FERNANDES 
LINS e ASTOLFO PEREIRA SILVA FREITAS para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, CARLOS 
AUGUSTO QUINTANILHA VALOIS, MANOEL KLINGER 
LIMA E SOUSA e FERNANDA MARIA MATOS VIEIRA BELLO 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Coordenador 
Parlamentar, BRENDA ALEXANDRA OLIVEIRA DE SOUSA 
SILVA e LICIA GABRIELLA OLIVEIRA DE CARVALHO 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-3 - Chefe de Gabinete, 
ANTONIO NONATO DUALIBE SALEM NETO, FLOR DE 
LIZ DE MENESES ARAUJO COSTA, ARISTOTELES DOS 
SANTOS FONSECA, IARA DINIZ DA SILVA, MILTON NAGIB 
ALVES DE SOUSA BUZAR  e KAMILLA DIAS MAGALHÃES 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1 de Assessor Técnico 
Legislativo, LUIS PAULO SILVA DOS SANTOS, TANIA MARIA 
BARBOSA DE ARAUJO COSTA, PEDRO LUCAS SERRA 
FLEXA RIBEIRO e ALFREDO MARQUES DIAS para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DAS – 2 de Assessor Parlamentar Adjunto, 
ANTONIA MARIA ARAUJO DOS REIS, LEILIAN MAEDJA 
FERRO CAMPOS, RITA DE CASSIA COSTA ALVES, THULLYO 
PAZ ALBUQUERQUE, THALLYSON PAZ ALBUQUERQUE e 
MARILIA DE NAZARE COSTA RIOS para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, FERNANDA DE LIMA 
OLIVEIRA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS -3 de Assessor, 
MARCIO DOS SANTOS MENDES e AGRIPINO PEREIRA 
CARNEIRO NETO para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 
de Assessor, TATIELLY SOUZA FERREIRA, MARIA ALICE 
FREITAS SOARES, EDILEUZA SOUSA BRAGA, LUCAS 
MARTINS BRINGEL e AYRTON VALLE para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Auxiliar Técnico e WAGNER SOARES 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAI – 4 de Assessor de Logística 
e Transporte, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de 
fevereiro do ano em curso.

Nº 336/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando JOSE DE 
RIBAMAR SANTOS para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS 
– 1 de Assessor Parlamentar, FLAVIO JOSE SANTOS RIBEIRO 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS- 3 de Chefe de Gabinete, 
IZADORA TORRES COELHO, SULAMITA DINIZ RABELO, 
ILCA MACEDO BOTELHO e DANIELE STEFANIE LOPES 
RABELO para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS – 1 de Assessor 
Técnico Legislativo, HEITOR ANTONIO SOUSA SILVA para 
o Cargo em Comissão, Símbolo DAS- 3 de Secretário Executivo, 
OSMAR CAMPOS DOS SANTOS, SIDIEL SOARES FRAZÃO, 
FRANCISCO DE ASSIS PORFIRIO SOUSA, CIRENE DAS 
MERCES MACIEL ALMEIDA, TERMUZA MARILIA DA LUZ 
ASSUNÇÃO, MARIA JOSE MONROE PINTO, EMERSON 
RICARD SOARES MORAES, LUIS FERNANDO RODRIGUES 
MARTINS e PEDRO AGNALDO BRENHA para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI- 2 de Oficial de Gabinete, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 337/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando SERGIO 
D’EÇA GOMES e LUCIA SOUZA GONDIM SILVA para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DAS- 1 de Assessor Técnico Legislativo, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano 
em curso.

Nº 338/2023, de 10 de fevereiro de 2023, nomeando RICARDO 
AMERICO CARDOSO para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-3 
de Chefe de Gabinete, MIÇURIA MARA RIBEIRO para o Cargo em 

Comissão, Símbolo DAS – 1 de Assessor Técnico Legislativo, IDEIDE 
LOPES DE AZEVEDO SILVA para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-2 de Assessor Parlamentar Adjunto, DANIEL PEREIRA 
RODRIGUES para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS- 3 de 
Secretário Executivo, DEUZENIRA DO NASCIMENTO PEREIRA 
PAIXÃO e MARIA EDUARDA MACIEL E MACIEL para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DAI – 2 de Oficial de Gabinete e MARIA DA 
GUIA VILANOVA DA SILVA para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI – 4 de Auxiliar Técnico do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir 
do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO QUARTO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 18/2019-
AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO 
e CARAVELAS TURISMO LTDA. Firmam entre si o quarto 
apostilamento ao contrato de prestação de serviços. OBJETO: Emissão 
das seguintes notas de empenho: n.º 2023NE000216 no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais) datada de 30/01/2023; n.º 
2023NE000217 no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) datada de 
30/01/2023; n.º 2023NE000218 no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais) datada de 30/01/2023; n.º 2023NE000213 no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) datada de 30/01/2023. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  Unidade Gestora: 010101 – 
Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 
– Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 0318 
– Gestão Legislativa; Natureza de Despesa: 33.90.33.08 –Passagens 
Aéreas; Ação: 4628 – Atuação Legislativa; Subação: 000012 – Atuação 
Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTPARLAM); Fonte de 
recursos 1.5.00.101000- Recursos não vinculados de impostos- Fonte 
1500.1010000. Histórico: Objeto: Serviço de agenciamento de viagens 
para este Poder. Informações Complementares: Valor referente ao 
saldo de contrato para o exercício atual para passagens aéreas para 
parlamentares; Unidade Gestora: 010101 – Assembleia Legislativa; 
Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 
031 – Ação Legislativa; Programa: 0318 – Gestão Legislativa; Natureza 
de Despesa: 33.90.33.01 –Passagens para o País (passagens aéreas, 
terrestres, fluviais ou marítimas); Ação: 4628 – Atuação Legislativa; 
Subação: 000012 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(MANUTPARLAM); Fonte de recursos 1.5.00.101000- Recursos 
não vinculados de impostos- Fonte 1500.1010000. Histórico: Objeto: 
Serviço de agenciamento de viagens para este Poder. Informações 
Complementares: Valor referente ao saldo de contrato para o exercício 
atual para passagens terrestres, fluviais ou marítimas para servidores; 
Unidade Gestora: 010101 – Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 
– Gestão Geral; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação 
Legislativa; Programa: 0318 – Gestão Legislativa; Natureza de Despesa: 
33.90.33.08 –Passagens aéreas; Ação: 4628 – Atuação Legislativa; 
Subação: 000012 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(MANUTPARLAM); Fonte de recursos 1.5.00.101000- Recursos 
não vinculados de impostos- Fonte 1500.1010000. Histórico: Objeto: 
Serviço de agenciamento de viagens para este Poder. Informações 
Complementares: Valor referente ao saldo de contrato para o exercício 
atual para passagens aéreas para servidores;  Unidade Gestora: 010101 
– Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 
– Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 0318 – 
Gestão Legislativa; Natureza de Despesa: 33.90.33.01 –Passagens 
para o País (passagens aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas); 
Ação: 4628 – Atuação Legislativa; Subação: 000012 – Atuação 
Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTPARLAM); Fonte de 
recursos 1.5.00.101000- Recursos não vinculados de impostos- Fonte 
1500.1010000. Histórico: Objeto: Serviço de agenciamento de viagens 
para este Poder. Informações Complementares: Valor referente ao saldo 
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de contrato para o exercício atual para passagens terrestres, fluviais ou 
marítimas para parlamentares. BASE LEGAL: Artigo 65, § 8º da lei 
nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 0015/2023ALEMA. DATA 
DE ASSINATURA: 09/02/2023. ASSINATURA: CONTRATANTE 
- Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada Iracema Vale 
-Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão.  São Luís – MA, 
10 de fevereiro de 2023. 

BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO QUINTO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 13/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO MARANHÃO e EMPRESA UNIHOSP 
SERVIÇOS DE SAÚDE EIRELI, firmam entre si o quinto apostilamento 
ao referido contrato. OBJETO: Emissão da Nota de Empenho n.º 
2023NE000034 de 23/01/2023, no valor de R$ 226.800,00 (duzentos 
e vinte e seis mil e oitocentos reais) para fazer face às despesas 
inerentes a este Contrato, durante o corrente exercício. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101–Assembleia 
Legislativa; Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 – Legislativa; 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa: 
01 302 0318 4931 000006; Natureza de Despesas: 33.90.39.50 – 
Serviços Médicos Hospitalares Odontológicos e Laboratoriais. Ação: 
4931 – Assistência Suplementar de Saúde - ALEMA; Subação: 000006 
– Assistência Suplementar de Saúde no Estado do Maranhão; Fonte 
de recursos: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de impostos; 
Histórico: Objeto: PLANO DE SAÚDE PARA SERVIDORES 
EFETIVOS DESTE PODER. INSTRUMENTO LEGAL: CT n.º 
013/2019 3º TA VIGÊNCIA: 06.04.2022 a 05.04.2023. VALOR DO 
CONTRATO R$ 3.600.000,00 GESTOR: EDUARDO P. RIBEIRO 
(DRH). Informações Complementares: SALDO DE CONTRATO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 (1ª PARCELA).  BASE LEGAL: 
Art. 65, §8° da Lei Federal nº 8.666/93 e Processo Administrativo n.º 
0064/2023. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023. ASSINATURA: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão.  São 
Luís – MA, 10 de fevereiro de 2023. 

BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

P O R T A R I A   Nº 152/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, Diretora de Recursos Humanos, matrícula nº 2808186, 
para substituir EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula nº 
159111, como Fiscal do Contrato nº 048/2021-AL, que se celebram, 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a Empresa 
SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTDA, que tem por objeto 
aquisição de uma solução integrada de gestão de recursos humanos, 
incluindo licença perpétua de uso de software, serviços de implantação, 
instalação, parametrização e customização, conforme determina o Art. 
25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º Mantêm-se a servidora MARIA ADALGISA DIAS 
MORAES, Subdiretora de Folha de Pagamento, matrícula nº 1205228, 

como Fiscal Substituto.
Art. 3º Nas faltas ou impedimentos do fiscal e do substituto 

indicados nos arts. 1º e 2º, as atribuições serão desempenhadas pela 
servidora LUANA SABOIA ALMEIDA LOUREIRO, Diretora Adjunta 
de Recursos Humanos, matrícula nº 1627488.

Art. 4º O Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 153/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, Diretora de Recursos Humanos, matrícula nº 2808186, 
para substituir EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula nº 159111, 
e LUANA SABOIA ALMEIDA LOUREIRO, Diretora Adjunta de 
Recursos Humanos, matrícula nº 1627488, para substituir PURCINA 
COSTA SANTOS, Técnico Legislativo de Administração, matrícula 
642538, para atuarem respectivamente como Fiscal e Fiscal Substituto 
do Contrato nº 027/2019, que se celebram, Assembleia Legislativa do 
Maranhão e o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, conforme 
determina o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 154/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, matrícula nº 2808186, para substituir EDUARDO 
PINHEIRO RIBEIRO, matrícula nº 159111, designado pela Portaria nº 
985/2019 para atuar como Fiscal do Contrato nº 9912473203, que se 
celebram, Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão -  ALEMA 
e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, conforme 
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determina o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º Mantêm-se o servidor CARLOS ALBERTO RABELO 
BRITO, Técnico Legislativo de Administração, matrícula nº 1636, 
como Fiscal Substituto.

Art. 3º Nas faltas ou impedimentos do fiscal e do substituto 
indicados nos arts. 1º e 2º, as atribuições serão desempenhadas pela 
servidora LUANA SABOIA ALMEIDA LOUREIRO, Diretora Adjunta 
de Recursos Humanos, matrícula nº 1627488.

Art. 4º O Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 155/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, Diretora de Recursos Humanos, matrícula nº 2808186, 
para substituir FELIPE KAUE LIMA MOREIRA, Assistente 
Legislativo Administrativo, matrícula nº 1630037, e FELIPE KAUE 
LIMA MOREIRA, Assistente Legislativo Administrativo, matrícula nº 
1630037, para substituir EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula 
159111, ambos lotados na Diretoria de Recursos Humanos, para 
atuarem, respectivamente como Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato 
nº 13/2019 que se celebram, Assembleia Legislativa do Maranhão - 
ALEMA e a Empresa UNIHOSP Serviços de Saúde S.A., conforme 
determina o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 3º Nas faltas ou impedimentos do fiscal e do substituto 
indicados nos arts. 1º e 2º, as atribuições serão desempenhadas pela 
servidora LUANA SABOIA ALMEIDA LOUREIRO, Diretora Adjunta 
de Recursos Humanos, matrícula nº 1627488.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 156/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO  
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 

art. 291, § 1º do Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, Diretor de Recursos Humanos, matrícula nº 2808186, para 
substituir EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula nº 159111, 
designado pela Portaria nº 285/2021, para atuar como Fiscal do Contrato 
nº 16/2021-AL, que se celebram, Assembleia Legislativa do Maranhão 
- ALEMA e a Empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMÉRCIO S/A., cujo objeto versa sobre a prestação de serviços para 
o fornecimento de cartão alimentação magnético, com chip, senha e 
opção de migração para refeição, conforme determina o Art. 25 da 
Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º Mantêm-se a servidora AURIVETE SOUSA LIMA, 
Assessor Parlamentar, matrícula nº 1386648, como Fiscal Substituto.

Art. 3º O Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. Art. 4º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 157/2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAIS ADRIELE TODESCATTO 
KERLLER, Diretor de Recursos Humanos, matrícula nº 2808186, para 
substituir EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula nº 159111, 
designado pela Portaria nº 118/2021, para atuar como Fiscal do Contrato 
nº 14/2021 que se celebram, Assembleia Legislativa do Maranhão - 
ALEMA e o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de 
São Luís - SET, para o fornecimento de cartão de vale transporte para 
os servidores da ALEMA, conforme determina o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º Mantêm-se o servidor MARX WILLIAM WANG, 
Assistente Legislativo Administrativo, matrícula nº 1629039, como 
Fiscal Substituto.

Art. 3º O Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 4º Esta Portaria  entra em vigor na data de sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente
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